
República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

TERÇA-FEIRA, 7 DE NO~O_DEl!J.89 IIRA811JA- DF 

SENADO FEDERAL 

1 -ATA DI\ 17!1' SESSAO, EM 6 DE 
NOVEJ14VRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2,1-Oficio 

-Do Presidente da Câmara dos Depu­
tados, informando que o Sr. Deputado Jo~ 
nival Lucas passa a integrar a Comissão 
Mista de Orçamento, na qualidade de su­
plente, em substituição ao Deputado Mi­
raldo Gomes 

1.2.2- Comunicação 

- Do Presidente do Grupo Brasileiro 
do Parlamento Latino-Americano, desig­
nando o Sr. Senador lrapuan Costa Júnior 
para viajar ao.s paíSes da América Central 
oom objetivos que mendona. 

1.2.3 - Discursos do ExPediente 

-SENADOR LOURIVAL BAP71STA­
Criação, pelo Presidente José_ Sarney, do 
Instituto Internacional de Ungua Portugue­
sa. 

:._SENADbirPOMI'E(J DESOOSÀ­
Divulgaçãa da "Cãrta de Florianópolis", 
documento coflclusivo do I Encontro de 
Entidades de Arquitetos, realizado em San­
ta Catarina. 

1.2.4- Requerimento 

- N9 569/89, de autoria do Sr. Senador 
Carlos Patrocínio-solicitando licença para 
tratamento de saúde, no período de 12 
a 31 de outubro de 1989-:-AprovadÓ. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n9 36, de 
1989 (n9 112/89, na ~mara dos Deputa­
dos), que aprova o ato ~ue renova a con­
cessão outorgada à Rádio Imperatriz So­
ciedade Ltda., para explorar, serviço dera-

SUMÁRIO 
diodifusão sonora em onda médía, na Ci­
dade de Imperatriz, Estado do Maranhão, 
Retirado da pauta. 

Projeto de Le( do DF n<:r 59, de 1989, 
_____ de_in_i_çiªtiva do Governador do Distrito Fe­

deral, que dispõe sobre a regularização ou 
descof)stituição de parcelamentos urba­
nos implantados no território do Distrito _ 
Federal sob a forma de loteamentos ou 
coildomínios _d_e fato. Discussão encerra­
da, ficando_ a·_ votação adiada nos termos 
d~ art. 168 do Regini.ento Interno, após 
parecer da comissão competente, t<:ihdo 
usadO_da palavra na sua discussão os Srs. 
Mauro Benevides e Pompeu de Sousa. 

Projeto de-Lei-dO-DF n9 69,_de 1989, 
de iniciativa da ComisSão do Distrito Fede­
ral, que autoriza a desafetaç;io de domínio 
de bens de 'uso comum do. povo, dentro 
dos limites -territori_.~·li_s do Distrito Federal. 
Votaçao adiada nos termos do _art 168 dÕ 
Regimento Interno. 

'p_r_ojeto d.e Res~l~são._n9. $_1, de)989, 
que autoriza o Govemo do Estado do_Cea­
rá a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado (LFTE--CE}, ~m montante equi­
valente ao valor das 2.839.913 Obr_ig~ções 
do Tesouro do Estado do Ce<Jrá (OTCE), 
que serão substiiurdas e extintas. Vota_ç~o 
adiada rios termos do art 1Õ8 dO Regi~· 
menta Interno. · 

Proj"'eto de ResoluÇãO n"' 82, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado· do Rio 
~e Janeiro a elevar, excepcional e tempora­
riamente, seu limite de endividamento, pa­
ra erhissão dos títulos que menclopa. Vota-. 
çáõ adiad11 nos termos do art. 168 do Regi-
me'htó'lnteril.O.- -

·Projeto de Resolução n"' 84, de 1989, 
que autoriza o _Governo do Estado do Piauí 
a contratar OP:eraçáo de crêdiiO externo 
no valor de us $ "Jo;ooo,ooo.oo (trinta mi­
lhões de dólares americanos), através do 
Conv~nio de Pagamento Recíproco Brasil/ 

Argentina. 'VOf.a.Çáo-Adiaiia nos termos do 
·art. 168 do RegimentO Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n<:r 30, de 
1989 (n9 44189, na Câmafa dos DePuta­
dos), que aprova o texto do Acordo de 
Co.operação Econômica celebrada entre 
o Governo da República Federativa doBra­
sil e o GoVerno da República Socialista da 
Thecoslováquia, em Brasília, em 12.. de 
maio de 198~. Vo~aç.:!o adiada nos tennos 
do art. 168 do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto_ L~islativo n? "31, -de_ 
19_8"9 _(n9 59!89, na Cámi:ira dos Deputa­
dos), que aproVa o teXto das emendas à 
Convenção i:laurgan1zãÇão Internacional 
de Telecomunicações Marítimas por Saté­
lite (lnmarsat) e ao Acordo Operacional, 
adotadas pela Quarta Assembléia das Par­
tes ln.marsat, ~alizada em Londres, de 14 
a 16 de outubro de 1985. Votação adiada· 
nos t~rmos _do art. 168 do Regimento In­
temo. 

Projéto'd~ Decreto Legis@tivo n_9 _32, de 
1989 (n' 61/89", na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o textõ do Acordo~·de 
Cooperação T étnica· Célebrado entre o 
Governo-da República Federativa do Brasil 
e o qovemo àa -Ref)Ublica do Paraguai, 
em ?7 ~e outubro de 1987. _Votação adiada 
nos termos do art. 168 do Regimento In~ 
temo. 

Projeto de- Lei do 5e!l.ã:do n9 22, de 1989, 
de autoria do Senador Jamil Haddad; que 
dispõe sobre o tr~nsporte de presos e dá 
outras providências. VotaçJo adiada nos 
termos do art. 168 do R~_gimento Interno. 

Prcijeto de Lei do SenadO n"91, de 1989 
(Complementar),·de autoria do Senadof 
Jo~o Menezes e outros Senhores Senado­
res, que estabele.Ce~nos termos -do § ~ 
do art. 14 da Constituis:ão, d~ ~de outubro 
de 1988, prazo par~ deS:inêcimpatibilização 
de Ministros de Estado. Votação adiada 
nos termos do art. 168 do RegimE:nto In­
terno. 
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PASSOS PORTO 
Diretor·Geral do s~mado ft'!doral 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor l:xecutiVo 
CéSAR AUGUSTO JOS~ llE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
fLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Projeto de Lei do DF n9 63, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Fede.: 
ral, que autoriza a instituição da Fundação' 
Memorial Israel Pinheiro e dá outras provi· 
dêndas, VotaçãO adiada nos termos do art. 
168 do Regimento Interno, 

Projeto de Resolução n., 1, de 1989, de 
inicíativa da Comissão Diretora, que altera 
a redação de dispositivos da Resolução n9 
146, de 1980, alterada pelas Resoluções 
n9s 50, de 1981, e360, de 1983, e dá outras 
providências. Votação adiada nos termocS 
do art 168 do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução no 51, _d_e 1989 
(apresentado pela Comissão _de_Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare­
cer no 152, de 1989), que autoriza a Prefei-. 
tura Municipal de Bonito, Estado de Per­
nambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
80.848,-17 OTN, de julho de 1987, junto 
à Caixa Econômica Federal .. Votação at:fía­
da nos termos do ar;:t. 168 do Regimento 
Interno. __________ _ 

Projeto de Resolução n9 67, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare-
cer n9 231, de 1989), que autoriza a coií.-__ _ 
cessão de garantia da União aos títulos 
que menciona. Votação adi[!da _nos termos . 
do art. 168 do Regimento Interno. 

Requerimento n? 56_6, de 1989, de auto~ 
ria do Senador Dirceu Caineir6, solicitando 
nos termos regimentais, tenham tramita­

. ção conjunta os Projetos peLei do Senado 
n<"176, 178,200,211,236 e237, de !969, 
dos Senadores Nelson Carneiro, Jutahy 
Magalhães, Antônio Luiz Maya, Francisco 
RoUemberg, Dirceu Carneiro e José Foga­
ça, respectivamente, que dispõem sobre 
a política para o setor agropecuário. Vota­
pio adíadl! nos termos do art. l 68 do Regiw 
menta Interno. 

Proposta de Emenda à Constituição no 
1, de 1989, de autoria do Senador João 
Menezes e outros Senhores Senadores, 
que altera os prazos estabelecidos no § 
6° dOtart. 14, para desincompatibilização 
do Presidente da República, dos Governa-
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dOres de Estado, do DistritO Federal e dos 
Prefeitos. Votação adiada nos termos do 
arL 168 dó Regimento Interno. 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
2, .d_e _1989, de autoria do Senador Olavo 
Pires e outros Senhores Senadores, que 
modifica o§ Je do art._4e do Ato das Dispo­
sições ConstitucionaiS Transitórias. Vota­
ção adiada nos termos do art. I 68 do Regi­
m_~":~ Interno. 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
3_. de 1989, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo no art. 159 e altera 
a redação do incY:;o 11 do art 161 da Consti­
tuição Federal. Votação adíackJ nos termos 
do art. 168 do Regimento Interno. 

-- -Redação final (Oferecida pela Comissão 
Diretora em_seu Parecer n~ 268, de 1989), 
do Projeto de Decreto Legislativo n9 25, 
de 1988, de autoria do Senador Leite êha­
ves, que susta o Decreto n9 96.991, de 
14 de outubro de 1988, (Jue "atribui c:om­
petêilcia para autorização de pagamentos 
e recebimentos por meio de outras institui­
ções financeiras. Aprovada a redaçãO final. 
A Câmara dos Deputados. · --
- R"e<~ação Filial (orêrecida pela Comissão 
Diretora em seu Parecer n" 266, de 1 989} 
do Projeto de [)ecreto Le.9is~ativo_ n" 27, 
de 1989 (n9 57/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova os textos da "Convenção 
sobre Pronta Notificação de Acidente.Nu­
clear" e da "Convenção sobre Assistência 
no Caso de Acidente Nuclear ou -Emer-­
gência Radiológica", aprovadas durante a 
sessão especial da Conferência Geral da 
Agência lnternaci~nal de Energia Atômica, 
em Viena, de 24 a 27 de setembro de 1986~­
Aprovada a redação final. À Câmara dos 
Deputados. 
_ R.edaçao Finãl (oferecida pela Comissão 

Djretora em_ se_u Parecer n9 267, de 1989) 
do -Projeto de Lei do Senado n~ 166, dé. 
1989 (Complementar), de autoria do se: 
nadar Fernando Henrique Cardoso, que_ 
exclui, da incidência do Imposto Sobre 
ServiçOs de qualquer 'natureza, a expor-:. 
tação para o exterior dos serviços que 

inericiona, nos termos do iÕdso n do § 
49 do art. 156 da Constituição Federal. 
Aprovada a redação fmal. A Câmara dos 
Deputadn« 

Redação Final (oferecida pela Comtssão 
Diretora em seu Parecer n? 290, de 1989) 
do Projeto de DeCreto Legislativo n" 24,- -
de 1989 (n9160/86, na Câmara dos Depu-­
tados), que aprova o texto da Convenção 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir e Evasão Fiscal em Matéria de 
impostos sobre a renda, celebrada entre 
o Governo-da República FederatiVa doBra­
sil e o Governá da República Socialista da 
Thecoslováquia, em Brasília, eni. 26 de 
agosto de 1_98"6.. bem cOmo o-Pr0fôc016 
que a integra. Aprovada a redação fiilat 
Ã Câmara dos Deputados. __ 

Redaçao Final {Oferecida pela CorrilSSão 
Diretora em seu Parecer nç 289; de 1989) 
do Projeto de Lei do DF n"- 42, de 1989, -
de iniciativa da Comissão do Distrito Fede-__ 
ral, que dispõe sobre normas para a prote­
ção do meio ambiente, nos.casos que es~ 
pedfica, apresentado por sugestão_ do De­
putado Augusto .S:arvalho. Aprovadii a re· 
dação fmaC A-sanção do Governador do 
Distrito Federal. 

Redação Final {oferecida pela Corilissão­
Diretora ein seu Parecer n9 291, de 1989) 
do Projeto de Lei do DF nç 47, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fe­
deral, que cria funções do GrupO Direção 
e Assistência _Intermediárias, nas tabei?S 
de pessoal que menciona. Aprovada a re­
dação final. À sanção do Gõvernador do 
Distrito Federal 

Substitutivo. do.~enado .ao Projeto_ de· 
Lei da Câmara n~ 78, de 1986 (n9 1.945/83, 
na Casa de origem), que inclui o Fotógrafo 
Autônomo no Quadro de atividades e pro-_ 
fissões a que se refere o art. 577 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pe, 
lo Decieto-Lei nn_5A52, deJ" de maio de 
1943. Aprovado o substitutivo etn turno 
suplementar: A Câmara dos beputados. 

Veto total aposto aq Projeto 9-e_, Lei do 
DF n<> 54, rle 1989, que reestrutú-ra a tatew 
geria funcional de Assistente Jurtdico do 
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Plàno de Classificação de Cargos de que 
trata a Lei n~ 5.920, de 1973, fixa sua retri­
buição, e dá outras providências. Di$cus­
são iJdiada~ para exame_ pela Presidência 
do Senaê:lo Federal do Requerimento n9 

597/89, lido nesta oportunidade, ttndo 
usado da palavra os Srs. Mauro BeneviQes 
~e Jarbas Passarinho. 

1.3.1 -Comunicação da Presidên· 
da 

Convocação de sessão c_onjunta a rea1i­
zar-se amanhã, dia 7 às 18 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia _que designa. 

1.3.2-Discursos após a Ordem do 
Dia 

~SENADOR FRANCISCO ROLLEM· 
BERQ- 55-anOs do falecimento de João 
Ribeiro. 

-SENADOR MAURQ BENEWDES -~ 
Homenagem póstuma ao Prof. José Jbia­
pina Siqueira. 

1.3.3 ---:- Designação da Ordein do 
Dia da próxima sessão 
lA-ENCERRAMENTO~ 

2-DISC(IRSOS P.RON(INCIA· 
DOS EM SESSÕES ANTERIORES 

- o6~;~;dc;;-Aureo Mello, pronunciado 
na sessão de 13-10-89. 

-Do Senador Pompeu de Sousa, pro­
nunciado na sessão de 19-10-59. 

3-ATO DO PRESIDENTE DO SE· 
NADO FEDERAL 

-......... ~: 244/89. (Republicação) 

4- EDITAL DO SINDICATO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISlA· 
TIVO FEDERAL E DO TRIB(INAL DE 
CONTAS DA (INIÁO - SINDILEGIS. 

5- MESA DIRETORA 

6 - LIDERES E VICE·LIDERES DE 
PARTIDOS . ~ 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMIS· 
SÕES PERMANENTES 

Ata da 170"' Sessão, em 6 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Pompeu de Sousa e Nabor Júnior 

ÀS 14HORASE30MINciros.ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aiuízío Bezerra - Nabor Jú· 
nior- Odacir Soares- Ronaldo Ar:agão -
Jarbas Pas_sarinho - Antonio Luiz Maya -
Alexandre _Costa --Chagas Rodrigues~ Cid 
Sabóia de Carvalho - Maur9 Benevides -
Marcondes Gadelha- Raimundo Lira- Mar­
co Maciel.:.... Lourival Baptista -.João CaJmon 
-Nelson Carneiro- Ronan Tito- Pompeu 
de Sousa - Louremberg Nunes Rocha -
Rachid S.~danha Derzi -Wilson Marti~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CaQleiro) 
- A lista de p'esença acus{l_ o compareci~ 
menta de 21 Srs. Senaào(eS. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhOs. 

Não há expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, oficio que será lido pelo 
Sr. 19 SeCretário. 

E lido o seguinte 

GP~0-2368/89 Brasília, 3 de outubro de 1989 

Senhor Presidente, 
Em aditamento ao GP-0-2.131/89, de 2 de 

outubro do corrente ano, ínformo a Vossa Ex­
celência que o Senhor Deputado JonivaJ Lu· 
cas (PDC) passa a: integrar a Comissão Mista 
de Orçamento, na qualidade de suplente, em 
substituição ao DeputadO Miraldo Gomes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de apreço. - De-

putado Paes de Andrade,.Presidente da C~a­
ra dos Deputados. 

O SR. _PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-=-$erá feita a substituição solicitada. (Pausa.) 

-Sobre a mesa, comuni<::ação que será lida 
pelo Sr. J9 Secretário. 

É lida_ a seguinte _ 
Brasília-DF, 3 de novembro de 1989 

Senhor Presidente, 
Considerancto a grave e delicada situação 

política e económfca hoje eXistente na Amé­
rica Central, O Grupo Brasileiro do Parlamento 
latino Americano decidiu enviar um de seus 
membros - Senador lrapuan Costa Júnior 
- àquela região tão afetada pelos últimos 
acontecimentos. 

Objetivamos, com essa medida, termos um 
relato preciso dos problemas que afligem 
aqueles países- também membros do Parla­
mento Latino Americano para que possamos 
tentar ajudá-los a encontrar uma saída. 

Esclareço aiilda a V. ~ qu'e a: viagem do 
Senador Jrapuan Costa Júnior não acarretará 
ônus parã"o-senaao-Federal ou para o Parla­
mento Latino Americano. 

Sem mais renovo a V. Ex" protestos de con-
sidetação e apreço. . 

Atenciosamente, Senador Marcondes Ga­
delha, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson· Carneiro) 
-0 expediente lido vat à publiCação. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
ConCedo a palavra ao nobre Senador Lou­

rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAI>TISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discu~o.)_-Sf: Pre­
sidente, Srs. Senadoreiia desejo, neste mo­
mento, relembrar que l'tl dia 20 de fevereirQ 
de 1989,_depois de ter acompanhado o Presi­
dente José Sarney Como integrante da Sua 
ç:Pl'n_itiv_a, quando por ocasião -da viagem à 
República Popu1ar de Angola, proferi discurso 
destacando o eficknte d_esempenho do Minis­
tro de Estado da Cultura, José Aparecido de 
Oliveira,_ designado, ainda em Luanda, pelo 
Chefe da Nação brasileira, para a missão espe­
cial de propor, arti.c:ular_ e definir, juntamente 
ç_om os paíSes de Língu~ Portuguesa, um pro­
grama comum de intercãmbio cultural e valo~_ 
rização do idioma, bem como a criação de 
uma entidade destinada a congregar a comu, 
nidade lusofônica, ou seja, um mecanismo 
positivo de integração dos países associados 
-Brasil, Angola, Moçambique, São Tomé e 
Príncipe, Gtliné-Bissau, Ca~o Verde e Portugal. 

Nesse pronunciamento esclareci que ao de­
signar o Ministro José Aparecido de Oltveira 
como seU eroíssárío especial para a realização 
daquele magno empreendimento, o Presiden­
te- José Sarney dec:larou que, 9 amadureci~ 
menta das relações entre os países de expres­
são portuguesa, num mundo caracterizado 
por disparidades, antagonismos e desequilí· 
brios, mas, cada vez mais interdependente, 
estava, efetivamente, exigindó uma crescente 
CCJ9peração entre nações de traços culbuais 
comuns". 

O PresidentP. José Sarney desembarcou no 
Aeroporto de São LUís, Maranhão, às 19 horas 
e 30 minutos de ter_ça-feira passada, 31 de 
outubro de 1989, a fim de recepdonar os f're .. 
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sidentes dos sete países que têm como idioma 
oficial a Ungua Portuguesa. 

No dia segufnte, como foi amplamente di­
vulgado, os Chefes de Estado Mário Soares, 
de Portugal; José Eduardo dos Santos, de An­
gola; Aristides Maria Pereira, de Cabo Verde; 
João Bernardo Vieira, de Guiné-Bissau; Joa­
quim Alberto Chissano, de Moçambique; Ma­
noel Pinto da Costa, de São Tomé e Príncipe; 
e José Sarney, ~o Brasil, se reuniram numa 
histórica solenidade, no Palácio dos Leões, em 
São Luís, para o ato de criação do Instituto 
Jntemacional de Língua Portuguesa. 

O "Encontro dos Chefes de Estado dos Paí­
ses da Língua Portuguesa", proporcionou, 
além disso, oportunidade para reuniões bilate­
rais, durante as quais foram examinados pro­
blemas e interesses desses países, transfor­
mando, destarte, o referido "Encontro", num 
auspicioso acontecimento político, indepen­
dentemente da predominância cultural do 
evento, da maior importância no cenário inter­
nacional. 

Efetivamente,-conforme asseverei na(Juele 
meu prOnunciamento, "a Língua Portuguesa 
é um dos instrumentos básicos através do qual 
será possível ampliar, intensificar e fortalecer 
o processo do diálogo e da cooperação". 

Com o advento do "Instituto Internacional 
da Ungua Portuguesa", cerca de 250 milhões 
de pessoas que, no inicio do mundo do tercei­
ro milênio, estariam falàndo o Português co­
mo um dos sete idiomas mais difundidos entre 
cerca de onze mil línguas, consolidarão uma 
posição de crescente prestigio em todos os 
niveis, planos e setores das relações interna­
cionais. 

Justifica-se, por conseguinte, o registro es­
pecial da iniciativa do Presidente José Sarney, 
brUhantemente concretizada pelo Ministro da 
Cultura, José Apare<:ida de Oliveira, porqlle, 
sem soní.bra de dúVida, o'·lnstituto lntemaclo­
nal da Língua Portuguesa" surge como uma 
demonstração insofismável da vitalidade, do 
redimensionamento e da modernização da 
política externa brasileira. 

A Nação inteira aplaude e felicita não so­
mente esses do!s insignes brasileiros como 
talnbém os presidentes das sete nações luso­
fônicas irmãs que, nesta última década do sé­
culo XX. estão emergindo, a nível planetário, 
como uma comunidade internacional, social, 
econômica e ~ulturalmente progressista, vol­
tada para os objetivos supremos da paz, da 
justiça social e do bem-estar de toda a Huma­
nidade. (Muito bem! Palmas.) 

(Durante o discurso do Sr. Lourival 
Baptista o Sr. Nelson Carneiro, Presiden­
te. deixa a cadelfa da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 
39 Secretário.) 

Durante o discurso do Sr. Lourival Bap­
tista, o Sr. Pompeu de Sousa, 39 Secre­
tJrio, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, Suplen-
te de Secretário.) , · · ·· 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SO(ISA (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, como V. Ex16 puderam 
verifiCar, este Senador não pôde estar presente 
às sessões deste Senac;lo na semana pas.sada. 

Estava eu participando, em Florianópolis, 
de um seminário promovido pelas. entidades 
nacionais dos arquitetos, Instituto dos Arqui­
tetos do Brasil - IAS; Federação NaciÇinal 
dos Arquitetos; Associação Brasileira de Ensi~ 
no de Arquitetura; e, ao mesmo tempo, co-pa- -
trocinado pela Universidade de Santa Catarina 

Neste seminário discutiu-se o problema do 
desenvolvimento urbano no Brasil, hoje. 

Sendo eu autor de um projeto que procura 
encontrar caminhos para a solução da proble­
mática da cidade no Brasil contemporâneo, 
no Brasil de nossos dias, projeto a que deno­
minei de Estatuto da Odade, e que se encontra 
hoje sendo objeto de deüberação na Comissão 
de Assuntos Sociais, tendo como Relator o 
eminente Senador, Arquiteto Dirceu Cam€iro; 
como. autor desse projeto, fui, mais uma vez, 
cõnVidado a debater o assunto, dessa feita 
na Reitoria da Universidade de Santa Catarina, 
como já o fizera no Instituto de Estudos Avan­
çados da Universidade de São Paulo, onde, 
aliás,_ tive mais uma vez o prazer de ver esse 
projeto debatido, no mais alto nível, pelas figu­
ras mais expressivas da arquitetura e do urba­
nismo nacionais. tendo participado em ambos 
os seminários, em companhia do nosso Cole­
ga Senador Dirceu Carneiro. 

Desse encontro resultou, paralelamente, 
um documento , que, achei, não deveria deixar 
de trazer para figurar nos Anais desta Casa 
da Federação Brasileira, que é a "Carta de 
Florianópolis", um "Manifesto dos Arquitetos 
à População Brasileira", nos seguintes tenno.s: 

"'CARTA DE FLORIANOPOUS 
Manifesto dos Arquitetos 

à Populaç~o Brasileira 

As entidades Nactonais dos Arquit~ 
-IAB-Instituto de Arquitetos do Brasil, 
FNA - Federação Nadonal dos Arqui­
tetos e ABE.A.- Associação Brasileira de 
Ensino de Arquitetura, reunidas no 1 ~ En­
contro de Entidades Nacionais dos Arqui­
tetos em Florianópolis/SC, nos dias 31 
de outubro e 1 ~ de novembro/89, vêm 
a público reiterar seus compromissos 
-com a consolidação do processo de de­
mocratização da sociedade brasileira. 

O povo brasileiro após 30 anos irá às 
umas no dia 15 de novembro para eleger 
o Presidente da República, fato que repre­
senta, sem dúvida, um passo significativo 
neste processo. Os arquitetos estão· pre­
sentes neste momento reafirmando seus 

·- anseios por um Governo que combata 
-a concentração· de renda e as desigual­
dades sociais e regionais, promova a valo­
rização do trabalho contra a especulação 
e rompa com a política de espoliação a 

-que o País está submetido pelos credores 
internacionais. 

Porém as eleições presidenciais não 
esgotam este processo: O Congresso Na­
cional1 fortalecido pela Nova Constitui-

ção, é e será o palco de definição da legis­
lação complemelftar que em muito pode­
rá afetar a vida de todos. Os .arquitetos 
também estarão atuantes junto ao Con­
gresso Nadonal para impedir retrocessos 
e ampliar o espaço das conquistas que 
interessam à população. 

Parte destas conquistas se fazem pre­
sentes na nova Constituição, .que intro­
duziu a participação popular corno ele­
niéhtõ cOftst1tUtivo da democracia" que 
está sendo consolidada, recaindo, portan­
to, maiores responsabilidades sobre as 
entidades da _sociedade civil, comvnitá­
rias e sindicais. 

N, Entidades Nacionais dos Arquitetos, . 
corno uma das expressões da sociedade 
organizada, estão e estarão presentes na 
definição da futura Lei de Diretrizes ·e Ba­
ses da Educação Nacional, defendendo 
o caráter indissociável do e.nsino, pesqui­
sa e extenSão atravéS da defesa do ensino 
público, gratuito e de qualidade em todos 
os_níveis; na luta pela Ref~rrna Agrária 
que combata a concentração fundiária e 
o latifúndio imprOdutivo; na defesa de 
uma Reforma Urbana que promova o 
acesso pela população à moradia e aos 
equipamentos sociais e que encare a ela­
boração das leis orgânicas municipais e 
os Planos Diretores como instrumentos 
desta Reforma; na defesa de uma remu­
neração digna para o trabalho dos arqui­
tetos e os demais trabaJhadores, contri­
buindo assim para a distribuição da renda 
em nosso Pais, para que o trabalho se 
imponha à especulação financeira. 

A afrrmação da plena cidadania passa 
necessariamente pela permanente mobi· 
lização e organização da população. Para 
implementar as lutas já identific~das e ou­
tras que advirão, as Entidades Nacionais 
dos Arquitetos se comprometem a man­
ter-se articuladas, alertas e mobilizadas 
no sentido da construção de uma socie­
dade justa e sotidária." 

J:Ste Manifesto, que tem o nome de "Carta 
de Florianópolis", é mais um testemunho de 
que as várias entidades representativas da so­
ciedade civil estão presentes e em estado de 
alerta, velando pelos destinos democráticos 
de nosso Pais, velando para que a derrubada 
do regime de iiittqritarisrrto E! obs_cuJantismo, 
que por tantO tempo nos infelicitou, seja plena­
mente concluída e plenamente bem sucedida 
na continuação do processo que, em 15 de 
novembro, terá sua data fundamental. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, as entida­
des de arquitetos representam uma Vanguarda 
nessa luta. Aliás, em todas as universidades 
- é um fenômeno curiOso - os arquitetos 
que,_ teoricamente, nominalmente, deveriam 
planejar e projetar as obras monumentais e 
as Casas do Poder e dos poderosos, os arqui· 
tetos, desde a formação universitária, são os 
quadros qualificados deste País que se distin­
guem por uma posição de vanguarda. 

É realmente algo que me deixa animado, 
porque se verifica que, acima dos Interesses 
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próprios, pessoais, corporativos, eles colocam 
o interess_e nacional. E o interesse na,donal, 
neste momento, é vital para que todos esteja­
mos unidos na luta pela consolidação desta 
frágil democracia que apenas começamos a 
implantar. 

Costumo repetir que a democracia precisa 
de quatro adjetivos: precisa ser política, econô­
mica, social e cultural; porque, se lhe faltar 
qualquer um dos adjetivos, ela não é substan­
tiva. E precisamos fazê-lã plenamente subs­
tantiva no dia 15 de novembro.-

Sr. Presidente, Srs: SenadoreS, valendo-me 
da circunstância de vir a esta tribuna, para 
fazer o registro deste documento importan­
tíssimo dos arquitetos, não poderia também 
deixar de assinalar, para que conste igualmen­
te nos Anais do Senado, desta gloriosa Casa 
de tantas lutas, de tantos triunfos, como tam­
bém de tantos reveses, em nome e a·se!Viço 
da democracia não poderia deixar - repito 
eu - de pedir que se indua, como lido, no 
texto do meu discurso, outro documento, pro­
duzido paralelamente e publicado hoje nos 
jornais, lado a lado a esse_ documento dos 
arquitetos. t um documento do CREA-Distrito 
Federal, isto é, do CoriseJho Reglorial çle Enge­
nharia e Arquitetura do Distrito,federal. Esse 
documento, que é eminentemente político 
também e que assume uma posição absoluta­
mente coincidente com a posição das entida­
des de arquitetos. é mais uma prova da unida­
de das categorias mais lúCidas que, neste mo­
mento, estão com os olhos voltados para o 
presente e o futuro deste País, e com a preocu­
pação voltada, debruçada sobre o passado 
ominoso por que temos atravessado. Passado 
esse, que é preciso conjurar a qualquer pn!ço. 
E a forma de conjurá-lo é que as forças real­
mente democrâticas, aquelas forças que que­
rem 9 progresso social, que querem a demo­
cracia plena, a democracia política, econômi­
ca, social e cultural, estejam unidas, vigiJantes, 
para que, no _dia 15 de novembro, daqui a 
nove dias, pouco mais de uma semana, va­
mos, sem dúvida, às umas com .este s_enti­
mento de unidade dos que querem realmente 
que este País,- à luz de um passado tenebro­
so, de um passado _cheio de problemas, de 
um passado cheio de traições à democracia 
-conquiste realmente hoje, no presente,~um 
futuro plenamente. democrático e plenamente 
glorioso para os nossos destinos nacionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

DOC(JMEJ'fTO A Q(JE<;E REFERE O 
SR. POMPEll DE SOUSA EM SEU DIS­
CURSO.· 

Correio Braziliense 6-11-89 

OPINIÃO 

Práticas Políticas Antidemocráticas - Al­
guns segmentos das elites políticas e econô­
micas braslleiras, que durante décadas gover­
naram o País, recusam-~,e a admitir a alternân­
cia de partidos e grupos políticos no _exercício 
do poder. 

A população assiste perplexa ao mais novo 
co~junto de planos, espertezas e truques, ge-

rados em cabeças que não têm qualquer com­
promisso com os princípios básicos da demo­
cracia~ 

Alguns desses políticos, benefidários_do po­
der, ambiciosos e despreparados, que condu­
ziram uma nação rica e viável a uina crise 
econômica, social e moral que atinge·contor· 
nos próximos à calamidade, e que não se en­
vergonham de esmagar a população na misé­
ria e no subdesenvolvimento, decidiram que 
não podem perder' a eleição nem tampouco. 
afa$al:-se da vida palaciana que tanto apre­
ciam. 

Déspotas preguiçosos e incompetentes. O 
povo brasileiro não merece ser governado por 
tais políticos que institucionalizaram práticas 
lesivas ao patrimônio público. Indivíduos per· 
manentemente .envolvidos em _acusações de 
corrupção, tráfico de influências, disputas por 
privilégios e privatizaÇão do Estado. Persona­
gens que procuram -traõ.sforinar o mundo poli· 
tico do País num cenário deplorável, onde as 

- jOgadas, as artimanhas e o poder econômico 
possam superar os debates de _alto nível com 
o objeto_çl_e impedir o Brasil de evoluir política 
e socialmente. 

É inaceitável que questões reglona[s meno­
res, disputas entre políticos criados na prática 
do cofonelismo e cevados no autoritarismo, 
ameacem as instituições e a credibilidade _do 
processo democrático. 

A América La.tina não comporta mais esse 
modelo colonislista. O Brasil é um grande país 
e não pode ser governado por políticos meno­
res, desprovidos da consciência da relevância 
da Justiça Social e da democracia. A eleição 
presidencial no próximo dia 15 poderá ser o 
início de uma virada de página na história bra­
sileira. (Henrique Ludu Vice-Presidente) 

(DUrante -o discurso do Sr. Pompeu de 
Sousa;-O Sr. Nabor Júnior, Suplente de 

- Secá:táiio, deixa a cadeka da presidência, 
- - que é" iXupiu1ã pelo st Nelson Carneiro, 

Presidente.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS.. SENADO­
RES: 

Ronaldo Aragão -João Menezes- Carlos 
Patr_ocínio- João Castelo -Hugo Napoleão 
- Mansueto de _Lavor - Divaldo Suruagy­
Francisco Rollemberg - Itamar Franco -
Mauro ijjwges- Jram Saraiva -lrapuan Cos· 
ta Júrlór - Márcio Lacerda - Dirceu Car­
neiro - Carlos Chiarelli. 

- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr: 1 °-Secretário .. 

É lido o seguirlte 

REQUERIMENTCfN• 596, DE 1989 

Nos termos do artigo ;43. ;nciso I, do Regi­
mento Interno, requeiw Uce,gÇa p~ra tratamen· 
to de saúde, no període- de 12 a 31-10·89, 
conforme atestadd: midfço ,anexo. 

Sala das SessõEfs, 6rde novembro de 1989~ 
- Senad_or Carlos&trocinfo. 

Atestado 

Atestamos, para os devidos fins, QUe o Exce­
Jentissimo Senhor Senador Carlos Patrocínio 
está sob nossos- cuidados médicos, "CID -
415.1/3", justificando-Se o seu afastamento 
das atividades parlamentares no periodo de 
12 a 31-10-89. 

Brasília, 3 de novembro de 1989. - Dr. 
Juarez Abdulmassih, CRM-DF 167 - Dr. Car­
los Alberto O. Farias, CRM-DF 2537- a'F 
057340021·00 Dr. Antônio Carlos_ A. da Costa, 
·CRM-DF 1792- CPF 06585374/87. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~O Requerimento lido se encontra devida­
mente instruído com o laudo médico, de que 
trata o inciso I do art. 43 do Regimento Interno. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores-t:lue o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
:...... Esgotado o tempo destinado ao Expedien~ 
te~ 

Passa-se à 

ORDEM fiõ DIA 
Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 36. DE 1989 

JriCiuído em Ordem do Dia, nos .termps do 
art. 353,:,:>ará9rafo únko, do Regimento In­

terno 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 36, de 1989 (n~ 
1 ~/89, na Câmãra dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão ou­
torgada à Rádio lm~ratriz Sociedade Lt­
da., parà explorar sc!!rviço de radiodifusãO 
sono i"<:!· em Onda rhédia, na Cidade de 
'Imperatriz, Estado do Maranhão, tendo 

PARECER PREIJMIN'AR, Por pedido de 
diligência. 

A matéria constante deste item não será 
discutida na presente sessão, em- VirtUde- do 
disposto na alínea e do art. 175 dq Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

PROJETO DELE! DO DF !'i• 59, DE.1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 4•, in fine, da Resolução n• 157, de i988) 

Discussão, em turno único, do Proj~ 
de Lei do DF n~ 59, de 1989, de iniciativa 
do Governador dó DistritO Féderal, (jue 
dispõe sobre a regularização ou descons. 
tituiçã9 de parcelamentos urbanos irfl­
plantados no território do Distrito Federal 
sob a forma de loteamentos ou condo­
mínios de fato (dependendo de parecer). 

A matéria constou da Ordem do Dia da 
sessão ordinária de 26 de outubro de último, 
tendo a sua discussão sido adiada em virtude 
de aprovação, pelo Plenário, de requerimento 
para o reexame da Comissão do Distrito Fe· 
deral 
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Solicito ao nobre Senador Pompeu de Sou­
sa o parecer da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB - . 
DE Para proferir parecer.) - Sr. presidente, 
Srs. Senadores, o projeto em exame, de inicia­
tiva do Exin" Sr. Governador do Distrito Fede­
ral, encaminhando a este Senado em 29 de 
setembro último, para ser apreciado em regi­
me de urgência, dispõe sobre a regularização 
ou desconstituição de parcelainentos urbanos 
implantados no tenitórlO do Distrito Federal 
sob a forma de loteamentos ou condomínios 
de fato. 

Conforme esclarece a mensagem que o en­
caminha, o projeto dispõe de forma ~pie-· 
mentar à Lei Federal no 6.766, de 19 de dezem­
bro de 1979, que trata do parcelamento do 
solo para fins urbanos e objetiva, prioritaria­
mente, imprimir maior vigor aos esforços em­
preendidos pelas autoridades do Distrito Fe­
deral com o fm de_evitar inadequada ocupa­
ção de_ seu território, em virtude de loteamen­
tos, desmembramentos ou condomínios irre­
gularmente constituídos em área rural em par­
celas inferiores a 2 ha ou que tenham finali­
dade residencial, comercial, industria1 ou de 
laser. 

O art. 1"' define os loteamentos ou condo­
míriios já implantados e os restringe àqueles 
que até a data da lei ora projetada tenham 
sido objeto de notificação pela Secretaria de 
Vaação e Obras do Distrito Federal e aos que 
em 30 de junho de 1989 não apenas existiam 
de fato, como requereram a comprovação de 
sua existência, mediante pedido de cadastra­
mento apresentado à Secretaria de Desenvol­
vimento Urbano do Distrito Federal. 

Nos artigos seguintes (2~. 3<>, 49 e 59), o pro. 
jeto arrola urna detaJhada Seqüência de proce­
dimentos que deverão culminar com a regu]a­
rização dos parcelamentos, desde que expe-­
didas as necessárias autorizações. ·pelos ór­
gãos competentes, como o InstitutO Nacional 
de Colonização e Refonna Agrária (lncra), se­
cretaria de Melo Ambiente, Ciência e Tecno­
logia do Distrito Federal (Sematec) e, em áreas 
de proteção ambiental,. após ouvidos o Insti­
tuto Brasileiro de M~ Ambiente e Recursos 
Renováveis (lbama) e a Companhia de Águas 
e ~atos de Brasília (Caesb ). 

Para o cadastiamênto dJiiiftivo, o projeto 
exige ainda a prévia audiência do Conselho 
de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente 
do Distrito Federal (c:auma) e das concessio­
nárias de serviços pldbllcos, que deverão emitir 
parecer sobre a viabilidade de atendimento 
dos parcelamentos pretendidos. 

O parecer desfavorável de qualquer dos ór­
gãos ouvidos sobre o assunto resultará na de~ 
sautorização do parcelamento e em sua con­
seqüente desconstituição, conforme prevêm 
os art. 6~, 7<> e B<>_do projeto. 

O projeto dispõe ainda sobre as obras ne­
cessárias à regularização do parcelamento au­
torizado, sdbre a responsabilidade pelas des­
pesas com a regularização e sobre as proibi­
ções e penalidades felativas aos parcelamen­
tos que não tenham sido oficialmente reco­
nhecidos. 

Para evllar a proliferação de parcelamentos 
irregulares, o projeto prevê ain~a um Sistema 
Integrado de Fiscalização (Sisif), do qual farão 

parteVáliós agentes públicos, com poder de 
polícia, objetivando detectar a formação de 
parcelamentos não autorizadades para ado­
ção das providências necessárias à apuração 
de infrações penais e administrativas, bem co­
mo para a responsabilização civil do infrator. 

Merece destaque especial a expressa proibi­
;::ão de quaisquer medidas tendentes à implan­
:ação de novCfi; parcelamentos no Distrito Fe­
deral, por particulares, até que seja aprovado 
o Plano Diretor do Distrito Federal. Tal proibi­
ção, enunciada no art. 17 do projeto, reves­
te-se da mais alta relevância, pois permitirá 
ao Governo do Distrito Federal dispor de 
meios para promover um harmônico e racio­
nal processo de ocupação do seu território, 
corrigindo distorções, protegendo o meio am­
biente e assegurando melhores condições de 
bem-estar a sua população. 

Céilie salientar ainda a manifesta intenção 
do Governo do Distrito Federal em atender 
os interesses da comunidade e harmonizá-los 
aos interesses particulares daqueles que, co· 
mo esclarecido na mensagem, "empregaram 
si.iã.~f economias na compra de uma parcela 
de seu território e almejam uma solução à 
situação de fato em que se encontram". 

lmpende ressaltar, finalmente, o caráter de­
mocrático que marcou a elaboração do proje­
to, confiada a uma comissão de alto nível, 
formàda por membros do Governo, represen­
tantes dos condomínios rurais e dirigentes de 
entidades profiSSionais diretamente vincula­
das à questão urbana, como o Sindicato dos 
Arquitetos do Distrito Federal, o Sindicato dos 
engenheiros do Distrito Federal e o Instituio 
dos Arquitetos do Brasil -Seção DF. 

Do entendimento dessa comissão, nasce­
. ram as propostas consubstanciadas neste pro-. 
jeto, conforme destaca a mensagem, em suas 
linhas finais. 

O mérito da proposição toma-se ainda mais 
eviderlte qUando se constata que no prazo re­
gimenta1 foi ela virtualmente acolhida pela Co­
missão do Distrito FederaJ, porquanto não foi 
objeto de uma emenda sequer que visasse 
a modificar-lhe o conteúdo. 

Conct~o 

De.~te modo, e con-siderado que não existe 
impedimento de ordem constituciona1, legal, 
regimental e de técnica legislativa à tramitação 
da iniciativa em apreço, manifestamo-nos, no 
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 
DF n• 59, de 1989. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro I 
-O parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à sua discussão. 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
peço a ·palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro I 
-COncedo a palavra ao nobre Senador Mau-
ro Benevides. · 

. O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para discutir. Sem revisão do orador.) Sr. 

Novef!l!>ro ele 1989 

PreSidente, Srs. Senàdores, no parecer ag~ra 
lido pelo emi~ente Senador Pompeu de Sou­
sa, vai realçaàa-a importância desta propo­
sjção, submetida, na tarde de hoje, à discussão 
n_? plenário do Senado Federal. 

Se o problema relacionado com a regulari­
zação e a desconstituiç:ão de parcelamentos 
urbanos implantados no território no Distrito 
Federal, sob a forma de loteamentos ou de 
condomínios de fato, tem sido várias vezes 
objeto de discussão no âmbito da Comissão 
do Disbito Federal, e neste próprio Plenário, 
significa que para esta matéria convergem, 
neste momento, as atenções de milhares de 
brasilienses, não apenas os que serão favore­
cidos com os parcelamentos aqui previstos, 
como também o Governo do Distrito Federal 
e os representantes da sociedade civil, que 
buscam uma saída que possibilite o esclareci­
mento total desta matéria com a fixação de 
diretrizes que deverão, daqui para a frente, 
pautar a reaJização dessa tarefa de incomum 
relevância para os destinos do Distrlto FederaL 
Na exposição de motivos encaminhada a esta 
Casa pelo então Gov_ernador em 'exercido, 
Wanderley VaDin, está dito sobre a proposição: 

"Procura-se, com o·mesmo, enfrentar­
se situações de fato criadas no solo do 
território do Distrito Federal, com a for­
mação de núcleos urbanos ou de expan­
são urbanas, para os quais urge que a 
administração adote uma posição defini· 
tiva, o que lrará segurariç~ aos cidadãos 
quanto às relações oriundas das parceJas 
constituidas. Para tal, a solução a ser da­
da, qUer seja através de regularização do 
parcelamento, quer através de sua des­
constituição, deverá sempre ter por esco­
po a legislação específica federal, como 
seja a Lei n<> 6.766/79, as nonnas de pro­
teçãO ãJnbiental, o bem comum e a obe­
diência às diretrizes governamentais, in­
clusive de natureza urbanística." 

Na exposição de motivso, o Governador em 
exercício, Wanderley Valin, teve a preocupação 
de comentar um a um ~os vários dispositivos 
que integram o projeto, para, desta forma, tor­
nar mUito clara e muito evidente que a preocu­
pação do GDF outra não foi senão o estabele­
cimento de normas rígidas que haverão de 
disciplinar e~s questões ligadas a parecela­
meil.to, loteamento, desmembramento ou 
condomfnio. 

O parecer, agora tomãdo público pelo emi­
nente Senador Pompeu de S9usa, deixa _real~ 
mente claro que a matéria, no seu mérito, 
merece o acolhimento do Plenário do Senado 
Federal Se no âmbito da Comissão do Distrito 
Federal o projeto não foi examinado, em razão 
do período de inexistência de quorum que 
marcou a semana passada, e pela circuns­

.tãncia de o Governador haver invocado em 
seu prol o art. 4~ da Resolução n~ 157, de 
1988, agora no plenário se procura suprir a 
ausência daquele debate com o Parecer Pom­
peu de Sousa, e agora com essas minhas con­
siderações_ em tomo do projeto enviado a esta 
Casa pelo Governador do Distrito Federal. 
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Faço votos, Sr. Presidente, qUe hóje, se qu­
roum existir, e amanhã, se hoje não for apre­
ciada a m"J:éria: por falta de quorum, o Plenário 
do Seriado Federal decida soberanamente e 
em tomo desta questão e· faça chegar ao Go­
vernador Joaquim Roriz esse projêtO,_que s.erá, 
quando transformado em lei, l,UT1 instrumento 
da maior relevância, para que se procure diti~ 
mir qualquer tipo de dúvida em relação a eS&es 
parcelamentos, a esses condomínios previstos 
no Projeto, conseqúênda da Mensagem n~ 94, 
de 1989-DF. 

A nossa manifestação, Sr. Presidente, é no 
sentido .de que o PIElrlárlo, acolhendo esta ma­
téria, possa transformá-la em lei, no menOr 
espaço de tempó possível. 

O Sr.'Pompeu de Sousa -Sr. Presidente, 
peçó a ~alavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CO)neiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Sena_dor_Porn­
peu de Sousa 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF. Para diScutir)- Sr: Presidente, 8'1'"1 e Si:s. 
Senadores, quero manifestar o meU regozijo 
pessoal e congratular-me com o Governo do 
Distrito Federal por se ter rendido à evidência 
de que os erros devem ser corrigidos. e essa 
atitude do Sr. GoVernador só merece toda a 
nossa satisfação e o nosso aplauso, porque, 
como V. Ex' e .os nobres_Srs. SenaQo~s .reçor­
dam, esse projeto é conseqüênçia do veto que 
S.&, om~smoSr. Governador Joaquim Ro­
Iiz. opôs um infefJZ projeto anterior que S. E>r 
havia remetido a esta Casa, que - atrope­
lando o nosso Regimento com _o regime de 
urgência que' S. Ex", muito freqüentemente, 
invoca, muito abusivamente invoca - levou 
este Sen~do, pOr· estar realmente atropelado 
por esta urgência, a uma decisão precipitada, 
na qual tive a oportunidade de, solitariamente, 
chamar a atenção ele todos, mas, no atropelo, 
esse chamado de atenção perdeu-se aqui, no 
vazio deste. plenário. E, na verdade, era wn 
projeto_ errado, ao qual se acrescentou_ uma 
emenda mais errada ainda, que, como eu dizia 
então, regularizava as irregularidades, legali­
zando aS ilegalidades, e, ao mesmo tempo, 
ao invés 'de se estabelecer o ônus das obras 
decorrentes dessa legalização, dessa normali­
zação, dessa· regularização- aos beneficiários 
dá irregularidade, atribtúa esse_ônus às vítiinas 
da irregularidade: os compradores dos lotes 

. irregulares. 
Em conseqüência desse.i!lerta, em que, co­

mq disse, fui eu a voz solitária que aqui ela· 
mau, mas clamou, àquela altura, no deserto, 
!ogo essa voz.ressoou_ em órgãos os mais re­
presentativos da sociedade civil, do Distrito 
Fedetal. E, sob o clamor _dessas voz.es da so­
ciedade ciVil, S._~ o Sr. Governador teve a 
ombridade, a correção_ de vetar o seu próprio 
projeto e mandar um novo projeto, este, sim, 
devidamente saneado e bem planejado, por­
que, inclusive, formulado pelos órgãos do Po­
der' Executivo, desta vez assessorados pelas 
entidades da sociedade civil que haviam pro­
testado e que S. EX", também mUitó )ouvavel~ 
mente, chamou para colaborar numa Comis· 
são Mista. Esse projeto, devidamente saneado, 

devidamente desenvolvido de maneira a aten­
der à justiça e âos interesses da população 
do Distrito Federal e aos interesss do próprio 
Cíové(no -do -Distrito Federal e da própria Uni­
. dade Federativa, que é a Capital da República; 
esse projeto o nobre Senador Mauro Bene· 
vides, grande Presidente da nossa Comissão 
do DistritO Federal, o despachou para este 
Senador, Porque S. Ex' sabia, Perfeitamente, 
das rn:inhas posições. Creio que o fez justa· 
mente por isSO e para fsso, para que esse 
senador pudesse, agora como Relator desse 
novo projeto, ·ressaltar-lhe as qualidades e o 
lado altamente positivo, tão positivO que não 
houve nenhuma emenda, quer na Comissão, 
quer aqui. Sr. Presidente, Srs. Senadores, qual­
quer emenda seria desfiguradora. 

o s.-r. "Mauro senevides ~ Permite-ffie 
um aparte, nobre Senadt;~r Pompeu de Sousa? 

O SR. POMPEU DE SOUSA ~ Ouço 
-O_aparteUo riObre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides -Nobre Sena­
. dor Pqrnpéu de SÓllSa. eu ine reg~ijo, Comigo 
-mesmo, por haver tido a felicidade de reco· 
mendar a distribuição desse proce~_a V. Ex1', 
qae terri sido um estudioso _dessas q)-lestões 
relacionadas com o desenvolvimento de Bra-

. sH~~. autOr que é dÕ importànte ProjetO n9 2, 
ainda pendente de apreciação pela Coffiissão. 

_ V. Ex" tem trazid9 ~l)'lpre a debate, nessa Co­
rnissão Permanente desta Casa, esses assun­
tos q_ue são_ de inquestionável relevância para 
o desenvolv'tmento, para õ proQresso de -Brasf· 
lia. Recorde-s_e que, quando o própriO Gover­
nador Joaquim Roriz, examinando proposição 
é:jnterior, entendeu de vetá-la,_ S. Ex", com- a 
sua sensibilidade qe hõffiem-público, concluiu 
qu~ ela não .representava o consenso das ma­
nifestações em tomo desse·tema. S. EX', então, 
decidiu Por vetar a proposição e, em razão 
disso, ensejou a vinda, agora, da Mensagem 
n9 49, de 1989-DF, que deu lugar ao novo 
projeto de lei, que recebeu, da parte de V. 
~. no que tange à apreciação do seu mérito. 
Parecgr_ favorávet externado~ i-leste instante, 
para o conhecimento dos Srs. Senadores. Es­
tou absolutamente certo de que, hoje ou na 
~essão d~ améjnhã, o Senado F' ederal_ haverá 
de aprovar esta matéria,_e o autógrafo, subindo 
para a sanç~o do Sr. Governador Joaquim 
Ror~ haverá de receber a sua assinatura e, 
publicado no Diário Oficial, Séfátransformado 
em lei, para possibilitar, no que diz respeito 
a loteamentos, ~ _ _garcelamentos, a congomt­
nios, que tudo isso se processe dentro das 
novas diretrizes consubstanciadas no projeto 
que ora se discute. Nobre Senador Pompeu 
de Sousa, depois~de apresentar, fOrinalmerite, 
o parecer em nome da Comissão,. V. Ex' fez 
multo~ bem _em vir à tribuná-para, com essa 
extraoi-diiláiia- gràndézã ae sentimento-S, pÔr 
em evidência o acerto da medida gcwema­
mental S. Ex' mandoU ao Senado urÍla nOva 
matéria, que, corrigin,do a anterior, abQu pers­
pectivas bem mais favoráveis para aqueles que 
estãO aguardando decisao em tomo de parce­
lamentos, de loteamentos, de condomfnios, 
previstos no projeto referido. Portaflto, as mi· 
nha:? congr_atulações ao Governador, pel~ 

acerto-da medida, e a V. Ex', pela grandeza 
do s~u gesto, vindo _à tribuna realçar a iniciativa 
do Chefe do Executivo de Brasília. 

O SR. POMPEU 'DE SOUSA- Muito 
agradeço a V. Ex", nobre Senador Mauro Bene­
vides, meu preclaro amigo, pelo' seu aparte, 
rião só pelo apoio que me traz, como até pela 
lembrança de um pormenor que eu poderia 
ter assinalado antes. no meu P!'Onundarnento. 
Foi recordar o Projeto n9 2, de minha autoria, 
que estabelece os pressupostos, portanto, di­
retrizes, bases e conteúdo mínimo para o futu· 
ro Plano Diretor do Distrito_ Federal, e ~ao mes­
mo tempo, determina que, enquanto ·esse Pla­
no-Diretor não estiver deVidãfnenté -h0mblo­
gad6 pela futura Câmara. Legislativa do Distrito 
Federal, nenhwna alteração se faça mais, irre­
gularmente, no território da Capital da RepU~­
blica. Assinalo e enfatizo que esse novo prOJe· 

- to, resultante da Comissão Mista do Goven1o 
Federal e das entidades da sociedade dvil, 
expressamente determina fsso mesmo: ·que, 
daqui por diante, novas irregularidades não 
sejam m.ais cometid_as:, porque de irregulari­
dades todos nós estamos fartos e é preciso 
pôr um ponto final em tudo isso. 

Era b que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não havendo mais quem queira faz~r uSo 
da palavra, está encerrada a discussão. 
- Em obediência ao dispostO no art. 168 do 

Regimento Interno que estabelece que' não 
-haverá votaçao de proposição nas sessões de 
segundas e sextas-feiras, ·a matéria permane~ 
cerá na Ordem do Dia, em fase de votação, 
até amanhã, quando esta poderá ser proces­
sada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiró) 
-Ainda em obediência ao art. 168 do Regi­
mento Interno, segundo o qual não se proces­
sará ·a votação de proposição nas sessões de 
-s~unda e sexta.-feira, as matéi'ias constantes 
dos itens 3 a 19 _da Ordem do Dia da presente 
sessão, ~m fase de votação, permanecerão 
em Ordem do Dia até amanhã, quando pode­
rão ser votadas. 

São os Seguintes os itenS que têm-sua 
apreciação adiada: 

-3-
PROJETO DE LEI DO DF N• 69, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c; db Regimento Interno) 

_votação, em turno único, do Projeto_de lei 
do DF no 69,~de 1989, de iniciativa da Comis-' 
s,ãQ do Distrito Federar,-que autoriZa a- de.Sare­
tação_ de domínio de bens de uso comum· 
do povo, dentro dos limites territoriais do Ois-· 
trito Federal tendo - -
-~PARECER FAVORÁVE.i..; pi6ferido em ,Ple-

nário. ___ _ _ __ ·-
-4-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 
N• 81, DE 1989 . 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. c· do Regimento Interno) 

Votação, effi turno único, do Projeto de Re· 
solução n' 81, de 1989; que autõiizao Gover-
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no do Estado do Ceará a emitir Letras Prrlan­
celras do Tesouro do Estado (LFTE........,... CE), 
em montante equivaJente ao valor das 2.839. 
91.3 Obrigações _do Tesouro ·da Estado do 
Ceará (OTCE) que ·serão substituídas e extin-­
tas, tendo 

PARECER FAVORÁVEL;-proferido em ple­
nário. 

-5-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 82, DE I 989 
(Em regime de urgêncià nOs-termos 00: 

art 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno únlco, do Projeto_.de Re­
solução n9 82, de 1989, que autoriza o. Gover­
no do Estado do Rio de Janeiro a elevar, exce­
pecional e temporáriamente, seu limite de en­
dividamento, para emissão dos títulos que 
menciona, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, proferido em plená­
rio. 

-6.~­

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 84, DE '!989 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art336, c, do R(?gimento lntemq) 

Votação, em turno único, do Projeto_ de Re­
solução n~ 84 de 1989, que autoriza o Governo 
do Estado do Piauí a contratar operação de 
crédito_ externo no_ valor deUS$ 30,000,000.00 
(trinta milhões de dólares americanos), através 
do Convênio de Pagamento Recíproco Brasil! 
Argentina, tendo _ 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

-7-
Votação, em turno únko, do Projeto de De· 

ereto Legislativo n<? 30, __ de 1989 (n~' 44/89, 
na Cllmãrá dos D_eputados), que aprova o tex­
to_do Acordo de· Cooperação Econômica.cele· 
brada entre o GOverno da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República So­
cialista da Thec_oslováquia, em Brasília, em 
12 de maio de 1988, tendo-

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário, nos termos de substituêvo que oferece. 

-8-
Yotação, em turno único, do Projeto de De­

creto Legislativo no 31, de 19_89_(no 59/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to das emendas à Convenção da OrganizaçãO 
Internacional de Telecomunicações Marltirrlas 
por S~télite (lnmarsat) e ao Acordo Opera­
cional, adotadas. pela Quarta Assembléia das 
Partes Inmarsat, realizada em Londres, de 14 
a 16 de outubro de 1985, tendo-- -- - -

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

-9-
Votação, em turno único; do ·Projeto de De­

creto Legislativo n~ 32, de 1989 (61/89, na 
Câmara dos Deputados), que _aprova o texto 
do Açordo de Cooperação Técnica celebrado· 

enti-e_o GOverno da República Federativa dó 
srasTI-e o GoveinO áa 'República dO-Paraguai, 
_em 27 de outubro de 1987, tendo 

PAREcER FAVORÁVEL; proferido em ple­
nário. 

-10-
- Votação, em 1jtuno único, do Projeto de Lei 

do Senado n9 22, de 1989, de autoria do Seria­
-dor Jamil Haddad, (]ue dispõe sobre o trans­
porte de presos e dá outras providências, ten-

_do - - - -

PARECER. sobn~>97, de 1989,_da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Gdadania, ~ 

pela constitucionalidade e juridicidade. 

-li-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n9 91, de 1989 (COI.nplef!J.entãr) 
de autoria do Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que estabelece, nos ter­
mos do § 99 do art. _14, da Constltulçã~de 
5 d~ outubro de_ 1988, prazo para desincom­
patibilização_de MiniStros· de Estado, tendo 

PARECER, sob n• !3Q, de 19~89, da Co-
- missão -

- -de Con5tltu/Ç5c, Justiça e Cidadania, pela 
constitudonalidade e juridicidade, com voto 
\{encido dos Senadores Ney Maranhão, Jutahy 
Magalhães e Mansueto de Lavor. 

_;:12.:::_-~ ---

.,-Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do DFn~ 63, de 1989, de iniciatiVá'da Comis­
são do Distrito Federal, que autoriza a institui­
ção da Fundação Memorial Israel Pinheiro e 
dá o_utras proVidências

1 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n• 247, de 
1989, da Comissão 

-do Distrito Federal. __ 

-13-

Vot.erçáo, em tumo únicO, do Projeto de Re· 
solução n.P 1, de_ 1989, detnidativa da Comis­
s§o Diretora, que altera a redação de dispo­
SJ'Jivas da Resoluçáo nP 146, de 1980, alterada 
pelas ResolUÇões nr-s SO, de 1981, e 36Ó, de 
1983, _e_ dá outras providências, tendo 

, PARECER. sob nP 159, de 1989. dts Co­
missão 

-de CóiiSfituição, Justiça e Odadtmia, Pela 
constitudonalidade, juridicidade e, no mérito, 
favorável. 

-14-

Votação, em tufno únic-o, do Projeto de Re­
soluçãq n9 51, de 1989 (apresentado pefã CO­
missão de Assuntos_ Econômkos como con­
clusão de seu Parecer n" 152, de 1989}, que 
autoriza a PrefeitLU"a _Municipal de Bonito, Esta­
dõ ~de PernãmbUc_o, a contratar opera_s:ão de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a .80.._848,17 OTN, de-julho de Í987,juiito 
à Caixa Econôrriica Federal, tendo ___ _ 

PARECER, sob n• 277, de 1989, da Co­
missão 
~- dt: Assuntos Econômicos, fa~ÕráVeJ"'"à 

Emenda n~ I, de plenário, nos termos d~_$U.b$-
titutivo qUe oferece. -

-15-~ 

Votação, em turno úni~ do Projeto de Re­
solução n9 67, de· I 989 (~.reseritado pela Co~ -
missão de Assuntos Econômicos corTio coii.' 
dusão d~ seu Parecer n9 231, de 1989), que 
autoriza a conc_essão _de garantia da União aos 
títulos que menciona, tendo 

PARECER, sob n? 276, de 1989, da Co· 
missãó 

....;...-de Assuntos Econômicos, favorável à~ 
Emendãs de n~s 1 a 3, de Plenãrio, nos termos 
de substitu~~o q~e oferece. - - -

_:;_~6-

Votação, em_ turno-único, do Requerimento 
n~' 566, de 1989, de autoria do Senador Dirceu­
Cameiro,_solicitando, nos termos regimentais. 
tenham tramitação conjunta os Projetos· de 
Lei do Senado n• !76, 178, 200, 211, 236 
e 237, de -1989, d'os Seinadtlres Nelson Car~ 
neiro, Jutahy Magalhães, Antônio Luiz fltaya, 
Franciso_ Rollemberg, Dirceu Cãi'ne"iro e José 
Fogaça, respectivamente, que dispõem sobre 
a política para o setor agropecuário. 

-17-

Votação, em primeiro tumo, da Proposta 
de Emenda à Constituição n~' 1, de 1989, de 
autoria do Senador Joãà Menezes e out.Jps 
Senhores senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no f69 dQart. 14, para desincoin~ 
patibilização do Presidente da República, do:S 
Gov_:e~nadores deqf:stado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER. sob n• !45, de 1989, 
-;_ dp_ Comissão T~mpor§ria, favorável ao 

prosseguimento da tramitação_ da matéria, 
com voto _Venddo dos Senadores' Chagas Ro­
drigues e Mawício Corrêa. 

-18-

Votação, em priÕ1eíro turno, da Proposta 
de Emen,da à Constit_yiç_ãon9 _? •. de 1989; d~. 
autoria do Senador Olavo Pires e oUtros Se-­
nhores Senadores, que moficia o § .3' do art. 
49 do Ato Qas Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

-19-

Votação, em primeíro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n~' 3, 
de 1989, de aUtoria do Senador Ma"rCCltv\aCieJ 
e outros SenhOres SenadoreS, que atresc(mta 
parágrafo _ao art. 159 e altera a redação do 
in~iSo 11 do aJ!:_!6~--~~- ConstituiÇão Federal. 

O SR~ PRESIDENTE (NEilson Cãrneir_o) 
--Item 20: 

Discussão, em tun'!o único. da-Reda­
ção Final (oferecida pela Comissão -Dfre­
toca ern seu Parec_er n9 268, de 1989), 
do Projeto de- o:ecreto Legistativo n., 25, 
de J 988, de aUtoria do Senador Leite 
Chaves; Que susta o Decreto n.~ 96.991, 

_ge 14-âe outUbrO d~ 1988, que "atribuiu 
competência p~ra autorização de paga­
mentoS. e recebimentos por meio de ou­
tras instituições fi~nceiras'i. · 
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Em -discussão a redação final: (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. ' 
Encerrada a discussão, a redação final é 

considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno .. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

E a s"lguinte a mãtéria aprõVãda. 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N• 25, DE 

1988 
Faço saber que o Cori_gfessb Nacional 

aprovou, e eu, Presidente_ do Senadp, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, )iromulgo o seguinte 

DECRETO LEGISlATIVO 
N' DE, !989 

Susta o Decreto n~' 96.99.l, __ de 14 
de outubro de 1988, que atribui compe-­
tência para autorização de pagamentos 
e recebimentos por meio de outras insti-
tuições financeiras. -

O Cqngresso Nacional decreta: 
Art. 1" I:: sustado o Decteto n" 96.991, de 

14 de outubro de 1988, que "atribui compe­
tência para autorização de pagamentos e rece­
bimentos por melo de outras instituições fi. 
nanceiras", publicado no Diádo Oficial de 17 
de outubro de 1988. _ 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua Publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem21: 

Discussão, em turno único, da Reda­
ção Final (oferecida pela Cámissão Dire­
tora em seu Parecer n" 266, de 1989), 
do Projeto de Decreto Legislativo n~ 27, · 
de 1989 (n" 57/89, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova os textos da "Con­
venção sobre Pronta Notificação de Aci­
dente Nuclear"' e da "Convenção sobre 
Assistência no Caso de Acidente Nuclear 
ou Emergêi1ciã Radiológica", aprovadas 
durante a sessão especial da Conferência 
Geral da Agência Intemaciona1 de Ener­
gia Atômica, em Viena, de 24 a 27 de 
setembro de 1986~--

Em d.iscuss_ão a redação final. (Pausa) 
Não havendo qlfem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é 

considerada definitivamente- aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 

1989 
(N• 57/89, na Câmara dos Deputados) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Presidente do Senado, nos 

termos do art. 48, item 28, dõ Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISlATIVO 
N•, DE 1989 

AProva os textõs da ·:con_vençát? sobre 
Pronta Notificação de Acidente Nu­

-dear" e da "Convenção sobre As$/Stência 
no Cilso de ACidente Nuclear ou Emer­
g@nda Radiológica •; ap"rqvadas durante 
a sessão especial da Confeiêncfa Geral 
da Agência Internacional de Energia Atô­
mica, em Viena, de 24 a 27 de setembro 
de 1986 .. 

·-O Congresso Naciona1 decreta: 
Art. 19 São_ aprovados os textos da "Con·­

venção sobre Pronta Notificação de Acidente 
Nuclear" e da "Convenção sobre--Assistência 
no CãSO de Acidente Nuclear Ou Emergência 
Radiológica", aprOVaâas duranlé ~ sesSão es­
pecial da Conferência Geral da .AgênCia Inter­
nacional de Energia Atômica, em Viena, de 
24 a 27 de sete__m_bro de 19_86. 

Art. 29 Sãq sujeitqs à aprovação do Con­
gresso NaCiOnal quaisquer atos oU ajusteS 
CO!J1Plementares de que possa resultar a revi­
são ou_a_rnod.ificaçào do presente documento. 

Art. 39 Este decreto legislativo entra _em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (f'!elson Carneiro) 
~ltem22: 

Discussão, em turno único, da Reda­
ção Firial (oferecida pela ComisSãõ Dire­
tora em seu Parecer n9 ?_67, de 1989), 
dõ Projeto de Lei do Senado n? 166; de 
1989 (Complementar), de _autoria do Se· 
nadar Fernando Henrique Cardoso, q\]e 
exclui, da incidência do fmposto Sobre 
Se_rviços_dé Q_ui::i.lquer Natureza, a e_xpor:~- _ 
tação para o exterior dos ·serviços que 
menciona, nos termos do inciso D do § 
49 do art. 156 da Constituição Federal. 

Ein diS:cusSâó a redação final. (Pausa) 
- Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é 

considerada definit1vam~nte aprovada, nos 
termos do art. 324 do Re:_gimento Interno. 

-b i:ii-6jet0 Vai à Câmara aos-Deputados. 

Ê a S_êguinte a matéria aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
LEI DO SENADO N• 166, DE 1989 

' (Co[nplementar) 

EXdul, da íncidência do Imposto sobre 
ServiçoS de Qualquer Natureza, a expor­
tação Para o exterior dos serviços que 
mencfomi, nos termos do inciso I! do § 
4~ do art 156 da Constítuição Federal . . 

O Congre-sso Nacional decreta: _ 
Art. 19 O Imposto sobre Serviços de Qual­

quer Natureza, de competência municipal, não 
incide nas exportações par~ o exterior dos ser-
viços a seguir discrimina~?S: _ _ . 

1-de engenharia, arqu1tetura_e urbamsmo; 

n -de organização, programação, planeja­
mento, assessoria, levantamento e processa­
mento de dados, consultoria e auditoria; 
m-de assistência técnica, Científica e se­

melhãnte, inclusive os amparados por marcas 
e patentes; 
N- de reparos navais; 
_y_....,....outros .serviços defmidos pelo Exe<:u­

tivo Municipal como relevantes para expansão 
da atividade econômica exportadora. 

Parágrafo único, Nos casos_de exportação 
de serviÇos não compreendidos nos itens do 
art. )9 e que gozem de isenção de inc_entivos 
fiscais federais, os exportadores terão o direito 
de requerer ao órgão do EXec---utivo MUnicipal 
a Jsenção do Imposto sobre Serviços. -

Art. 29 Estão também, foram do campo 
de incidênciã dO imposto a Que-se refere esta 
lei, todos os serviços assim declarados em 
acordos ou tratados internacionais de bitribú­
tação e reclproddade,-oli outios-ae qUe oBra-
sil partiCipe. - -

Art. 3? Esta lei_ entra em vigor na data de 
sUa publicação. 

Art. 49 Revogam-se :as diSposições em 
contrário. - --

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
·-'Item23: 

- Discussão, em turno únicO, dã Reda­
ção Final (oferecida pela Comissão Dire­
tora em seu Parecer n9 290, de 1 989), 
dq Projeto de Decreto LegiSlativo n~ 24, 
de 1989 (n9 160/86, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto da Conv_en~ 
ção p~ti~ad~ a E\j~r_a D~pl~ T ribu~ção 
e_ Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de-Jmpq_sl:os sobre a Renda; C_elebrada 
-~ntre o Goyerno da República Federativa 
do Brasil e o Goverrio da República Socia­
lista da Tchecoslováquia, em Brasília, em 
26 de agosto de 1986, bem como o pro­
tocolo que a integfã. 

Em discussão a redação final, (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. _ .. - .. , 
Encerrada a discussão, a matéria é considew 

rada defmitivamen.te aprovada, nos termos do 
art. 324 do Reglmentq Interno._ _ ~ _ 
_.,_'?_J?rojeto-v'?ltará à Cãrnara~d?s D_ep~dos. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

REOAÇÃO FINAL DO PROjETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1989 
(l"fl> 160/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o text_o da éonvenção DestJ~ 
hãi:Ja a Evíiii a Dupla T ributaçdo ê Preve­
nir a Fv:asao Pisca/ em Matéría de fmpos· 
tos sobre a Renda, celebrada entre o GO­
verno da_ República Federativa do Br8sJ7 
e o Governo da República Socialista da 
Tchecoslováquia, em BrasU!iJ, em 26âe 
agosto de 1986, bem como -o_ Protocolo 
que a integra. 

O Congresso Nãdonal decreta: __ 
Art. 19 É aprovado· o texto da Convenção 

Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Preve-
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nir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, celebrado entre o Govemo da 
~ep~l_j_cª-~o_s!_a1~ta da ~C7J:le~~~~~áquia, em 
Brasília, a 26 de agosto de 1986, bem como 
o Protocolo, acordado no mesmo local e data. 
que a integra. 

Art. ~ São -sujeitos-}_ aprovaçfio do Con­
gresso Nacional quaísquer atos que possam 
resu1tar em revisão da presente Convenção, 
bem como aqueles_ que se destinem a ~stabe­
lecer-lhe ajustes complementares. 

Art. 39 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item24: 

Discussão, em turno único, da Reda­
ção Final (oferecida pela COrriíssão Dire:. 
tora em seu Parecer i19 289, de 1989), 
do Projeto de Lei do_ DF no 42, de 1989, 
de iniciativa da CorriisSão do Distrito Fe­
deral, que dispõe sobre normas pãra a 
proteção do meio ambiente, nos cãSos 
que especifica, apresentado por sugestão 
do Deputado Augusto Carvalho. 

Etn discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é conside­
rada definitivamente aprovada, nos termos do 
art. 324 do Regiinento Interno. 

O projeto vai à sanção ·do Governador do 
Distrito Federal. -

É a seguinte a matéria aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
LEI DO DF N• 42, DE 1989 

Dispóe sobre normas para a prote­
ção do meio ambiente, nos casos que 
espedfica. -

O Senado Fedefal decreta: 

Art. 19 TodoproJetourbanísticoetodaex­
ploração ec::onômica_da__ madeira ou lenha a 
serem realizados em área superiqr a vinte hec­
tares ou em área inferíor à retró:.referlda, quan­
do considerada como de relevante interesse 
ambiental pelo órgão competente do Governo 
do Distrito Federal, dependerão de prév!l ela­
boração de estudo sobre o impacto ambienta] 
e do respectivo Relatório de Impacto sobre 
Meio Ambiente - Rima. 

Parágrafo único. A autorização para a exe­
cução de projeto e para a exploração ref~da 
no caput deste artigo s!!fá dada pelo órgão 
competente Supracitado, após _a realização do 
Relatório de Impacto sobre Meio Ambiente -
Rima, respectivo, se o relatório em tela assim 
recomendar. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 9 Revogam-se as dispostç6es em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item25: 

Dis_cussão, em tumo_ único, da Reda­
ção Firial (oferecida Qela Cqinjssão_Dire­
tora em se_u Parecer no 291, de 1989), 
dol'rojeto de L~l do OF"I)~ 4__7.._ 4_~_1~?9, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que cria funções do Grupo· Dire­
ção e Assistência Intermediárias, nas ta­
belas de pessoal que menciona. 

Em di~cussão a redação final (Pausa) 
Nâ6 havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é conside­
rada definitivamente aprovada, nos tei1TlQS do 
art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção'do Govelnador do 
Distrito Federal. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

•• 

REDAÇÃO FINAL DE PROJETO DE 
LEI DO DF N• 47, DE 1989 

Cria funÇões do Grupo Direção e Assis­
tência Jntermedíáriãs, nas tabelas de pes­
soal que menciona. 

O Congresso NadOriãl deCreta~ 

Art. 19 ·SãO -criadas, mEidiante transforma­
ção e suprEissão de empregos em comissão 
e de função em comissão, na forma do anexo 
a esta lei, funções do Grupo Direção e Assis­
tência [ntermediárias, códi9~? LT-DAI-11 O, nas 
Tabelas de Pessoal do Departamento de Es­
tradas de Rodagein do Distrito Federal e do 
Serviço Aufô(10mo de Limpeza Urbana e na 
Tabela de Pessoal do Distrito Federal, parte 
relativa ~ Administração de Ceilândia. 

M .29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as dispoSiçóes em. 
Contráriô. -

.. 
CRUI'O DJREÇ~O E ASSI:snHClA lHTERKEOIIJU~S 

liPUCOS Elll t:lli>:!5S~ ittAJISnlii.KAfiOS (IJHÇCES 00 C~UI'O Ol:IEÇ~O E ASSlST,tlt:IA IHTERMlOI~IU.U, lllSUl.TANUS 

OU Sl»'~lltiOCS CA TRA11Sf!<AKAçliO' OU siu•AUUO ocS ~~~ EK' CONUS(Q 

I~ OENONIHAÇlo ·-· """' OENDW.IHAÇ~ (:ót)ICO COMI:LAÇIG 

e·~~ltaN<"N:2 !! .. '~TIIA!1~5 !!( 
!UlO~üEN 09 DlS!R tJQ I"[QfUt. 

D'V'!:D O~ A!i!!;!~N~~TIIA~IO OIY!Sl!! !!~ !I.J)J.IINU;t~Ç!2 .. o..r • .:. h~lo dl H•hrial ..... ., cr..r. d1 S.~lo d1 Nat'ubl t.T..QAI•111.J .-taAcaWsu.u.,. 

l• D!!f~na. ~2·~g,.Il~!2 ,~, oq:rltpQ IIOOCVIil.'I;!O< ,, Cle r• .:a h;lo lOPo;.tlfia ..... ., . Cl'l•f• Oa SIUO TapoguUII LT.OAI·I,\)~' '~/.a~i~~i 
~O~~i:~w~ ~eecvi(It;e :l:l 2r cti~S[~I!D IIDCOVIL!!;:C go Dr 

" ........ o, o\ud;l" ... ~ " Auhtafl~• t.T•OA:-11t.) ~~JtnU... 

I.Oif!N!SfiU~tO e~ (;[I~,IJtO(A ACH!HUTfiA~Ka 5!~ !;fi~~N21~ 

" Cl'l•r• h S•;le <11 '•noll .. ~. , . C111h i1• 's•çlc.· ·~~· -,.lido-.! L~~lH.1· ~~~·: 
ID:$5! ~ ~t.!M'nl ~ ""'' """""""" " Chlfl. C:CI ,._..hl OI ,."pr1.ç .. 

.tc-O~i" r·D1 

Cll•h do NoÔCho 41 ~~ 
• Cwtn ~ CuUCII • I.]•O.U•I\1.) "'Ontt ~mu.,. 

à SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 26: 

Amatérii! vOiiatá à tâ:Jnára dos Deputados. 

É a segujnte a matéria aprovada: 
DiscussãO, em 'turno suplementar, do 

SubstitUtivo do Senado Federal ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 78, de 1986 
(n9 1 .945/83~ na Casa de origem), que 
inclui o Fotógrafo AUtônomo no Quadro 
de atividades e profissões a que se refere 
o art 577 da Consolidação das Leis do 
-Trabalho, aprOvada pelo Decreto~Lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943, tendo 
Parecer, sob n9 269, d~ 1989, da Co­

missão 
--Diretora, C?fe~ecendo a_ redação do 

_Vencido. 

Discussão do substitutivo, em turno su.JY!~ 
mentar. (Pausa) -

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discuSsão. 

Encerrada a discusSãO; o substitutivo é dado 
como definitivamente aprovado, nos termos 
do art. 284 do Regimento Interno. 

REDAÇÃO DE VENCIDO PARA. TORNO 
SOPLEMENTARDO SOBSTITUTlVO DO 

SEriADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N• 78, DE 1986 

(N• 1.945183, NA CASA DE OWGEM). 

- lnduiofotógrafoautôilomono Quadro 
de Atividades e Profissões a que se refere 
o art. 577 da Consofk:Jação das Leis do. 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n" 
S.452, de 1? dt! maio de·1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~- O exercício da profissãO de -fotó­

grafo profiSSional é livre, em todo o território 
nacional, aos que satisfiZerem as condições 
estabelecidas nesta_ Lei. 

Parágrafo úníco. Considet'a~se ·fotógrãJo 
profissional aquele que, com o uso da luz ob· 
tém imagens estáticas ou dinâmicas em mate­
rial fotossensível, com a utilização de equipa-
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mente ótico apropriado, seguindo o processa­
mento normal e eletromecânico desse mate~ 
rial para quaisquer fins. __ _ 

Art 29 As profissões de fotógrafo profis­
sional e de técnico em fotografia compreen­
dem o exerclclo habitual e remunerado das 
seguintes atividades: 
r- produção de fotografia para quaisq!ler 

fins· 
11'- ensino de técnicas de fotografias; e 
m- serviço de assessoria, organização e 

orientação previstos no art. 32 desta Lei. 
Arl 3"' O exercício da profissão de fotó­

grafo profissional e de técnico em fotogfafia, 
com as atribuições estabelecidas nesta Lei, 
só será permitido aos profissionais assim con­
siderados: 

I-:.. fotógrafos profissionaiS diPlomados por 
escolas de nível superior, cujos cursos sejam 
oficialmente reconhecidos; 

li-técnicos em fotografia portadores de 
certificado de conclusão de curso té<:nico de 
fotografia em nível de 29 grau" e de certificados, 
mediante aprovação de currículo e carga horá­
ria, ouvido o Conselho Federal de Educação; 

lli-diplomados por escola estrangeira que 
hajam revalidados seus diplomas no Brasil, 
consoante estabelecido em lei; 

[\/'-profissionais não diplomados que, na 
data da publicação desta Lei, tenham, na prá­
tica da profissão, exercício por períOdo igual 
ou superior a dois anos, observado o disposto 
no art 33; ---

V- aqueles que, mesn::-o após a publicação 
desta Lei, formarem-se pela prática, no exer­
cício de profissão, nos Estados onde não haja 
cursos, por período igual ou superior a dois 
anos, quando então serão regulados c:;omo 
"provisionados" pelo Conselho Regional, me­
diante avaliação de capacidade profissional, 
ouvidos os sindicatos e associações profissio­
nais da classe. 

Art. 49 Os profissionais de que trata esta 
Lei somente poderão exercer suas atividades, 
se devidamente inscritos nos Conselhos Re­
gionais, a cuja jurisdição estejam subordina­
dos. 

Parágrafo único. As atividades dos fotó­
grafos profissionais, em empresas jornalísti­
cas, são exdusivas de repórter fotográfico, na 
forma das disposições legais referentes ao 
exercício da profissão de jornalista. 

CAPITULO li 
Dos Conselhos Federal e Regionais 

dos Fotógrafos Profissionais · 

Art. 5<~ É criado, na Capital da República, 
o Conselho Federal dos Fotógrafos Profissio­
nais, com jurisdição em todo o território nacio­
nal, e um Conselho Regional dos Fotógrafos 
Profissionais em cada Capltal de Esi:ãdo, nos 
territórios e no Cistrito Federa], denominado 
segundo sua jurisdição, que abrange a respec­
tiva unidade da Federação. 

Art. 6<~ Os Conselhos Federal e Regionais 
ora instituídos constituirão, em seu _conjunto, 
órgãos com personalidade jurídica de direito 
público e autonomia administrativa e finan­
ceira, destinados a zelar pela fiel observância 
dos princípios da ética, da defesa e da disci-

plina dos que exercem atividade profissional 
de fotógrafo profissional, nos termos desta Lei. 

§ 19 O Conselho Federal dos Fotógrafos 
Profissionais será constituído de nove mem­
bros, eleitos por maioria absoluta, em escru­
tínio secreto, pela Assembléia Geral dos Dele­
gados dos Conselhos Regionais. 

§ :21' O Conselho Federal será instalado 
dentro de cento e oitenta dias a contar da 
data da publicação _desta Lei. 

§ 39 A Assembléia de instalação será pre­
.sidida por um representante do Ministério do 
Trabalho e constituída por delegados eleitores 
das entidades representativaS da categoria 
profissiõhal dos fotógrafos profisSionais, de 
existência legal por rilais de um ano, eleitos 
por voto secreto em assembléia das respec­
tivas entidades. 

§ 49 Para a Assembléia de que trata o pa­
rágrafo anterioi, Cada entidade indicará três 
delegados eleitores, devidamente habilitados 
para o exercido da profissão, inscritos nas res­
pectivas entídades de dass_e e no pleno gozo 
de seus direitos. -

§ 59 Onde não houver associação profis­
sional dos fotógrafos profissíonais, caberá ao 
Conselho Féderal dispor a respeito. 

Art. 79 São atribuições do Conselho Fe­
deral dos Fotógrafos Profissionais: 

l-representar' ·õs -fotógrafos profissionais 
em caráter nacional, encaminhando as deci­
sões dos Conselhos Regionais às Assembléias 

'dos Delegados Regionais; 
I!- elaborar o código de ética profiSSional 

dos fotógrafos profisslonais, a ser aprovado 
em Assembléia Gerãl dos Delegados dos Con­
selhos Regioriãis; 

111- organizar seu regimento interno, a ser 
aprovado pela Assembléia Geral dos Deleg;::;. 
dos dos Conselhos Regionais; 

IV- organizar os regulamentos que dispo~ 
rão sobre as especialidades técnicas dos fotó· 
grafos profissionais e dos técnicos em fotogra­
fia, dos auxiliares e aprendizes de técnicos em 
fotografia, a serem aprovados na mesma for­
ma dos itens anteriores; 

V .-_eleger a sua diretoria; 
VI -aprovar os regimentos internos organi­

zados pelos Conselhos Regionais em conso­
nância com o seu regimento interno; 

VIl- dirimir dúvidas suscitadas pelos Con­
selhos Regionais; 

VIII- julgar, em última instância, os recur­
sos interpostos das decisões dos Conselhos 
Reg!ÔniUS;- - -

IX- promover a instalação dos Conselhos 
Regionais; 

X-dispor sobre a organização e o fundo· 
nameoto de suas assembléias gerais, ordiná­
rias e_ extraordinárias, e a dos Conselhos Re­
gionais; · 

XI- publicar, anualmente, a relação dos fo­
tógrafos profissionais inscritos; 

XII- aprovar, anualmente, as contas pró­
prias e as dos Conselhos Regionais, encami­
nhando-as dentro dos prazas,Iegais à aprecia­
ção do_ Tril;:lunal de Contas da Onião; 

XIII- ftxar~ ;anualment_e, as -ªnuidades, ta­
xas, contribuições e emolumentos devidos pe­
Jos fotógrafos profissionais; 

XIV- elaborar a previSão orçamentária da 
receita e_ da despesa anual, foomdo os valores 
dos jetons a serem pagos aos membros dos 
Cciriselhos; e 

XV- rt;:solver os casos. omissos. 
Art 89 São atribuições dos Conselhos Re­

gionais: 
I-eleger sua diretoria; 
Il- registrar os prqfissionais habilitados de 

acordo com a lei e expedir as respectivas car­
teiras profissionais; 

m-:- acompanhar os auxiliares e aprendizes 
dos técnicos em fotografia e expedir carteiras 
especiais; 

(\1- fiscal~r o exercício da profissão, apre­
ciando as reclamações e representações escri­
tas, oferecidas _a seu conhecimento; 

V- instaurar processo e impor multas e 
penas de advertências, suspensão e cancela­
mento do registro profissional e__dos casos 
especiais, de acordo com os regulamentos 
aprovados, assegurando sempre o direito_ de 
defesa do interessado; 

VI- propor ao· Conselho Federal as provi­
dências necessárias à regularidade dos servi­
ços e à fiscaliZação do exercício profissional; 

vn- eleger seus delegados para o Conse­
lho Federal; 

vm ~aPresentar anualmente, ao Conselho 
Federal, as contas da gestão administrativa 
do exercício financeiro _anterior; 

IX- elaborar a previsão orçamentária da 
receita e da despesa anual; e 

X- resolver os casos __ omissos. 
Art. 99 Da dedsão dos Conselhos Regio­

nais, caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
no prazo de_ trinta dias, para o Conselho Fe- _ 
dera!. 

Art. 1 O. As penalidades a que se refere 
o inciso V do art. 89 serão graduadas conforme 
à natureza da infração e de ac-ordo com as 
conseqüências do ato sobre o exercício da 
profissão. 

Art 11. Os inembros do Conselho Fede­
ral e Regionais deverão ser brasileiros, e seus 
mandatos terão a dwação de três anos. 

Art. 12. Os Conselhos Federal e Regio­
nais serão administrados por uma diretoria 
composta de presidente, vice-presidente, pri­
meiro-secretário, segundo-secretário, primei­
ro-tesoureiro, segundo-tesoureiro e mais três 
conselheiros. 

Parágrafo único.- O presidente terã a repre­
sentação legal do respectivo Conselho, caben­
do-lhe, além do voto normal, o voto de quali· 
dade, em caso de empate. 

Art. 13. A renda do Conselho Federal será 
constituída de 20% da renda bruta dos Conse­
lhos Regionais, além de doações, legados, 
subvenções e rendas patrimoniais eventuais. 

Parágrafo único. Nos Estados, Territórios 
e no Distrito Federal, onde não forem instala­
dos os Conselhos Regionais, a fiscalização do 
exercício profiSSional e os respectivos registros 
referidos nesta Lei serão realizados pelo Con­
selho Regional mais próximo, a critério do 
Conselho Federal. 

Art. 14. Constituem infrações praticadas 
no exercício da profissão: 



6672 Terçatfeira 7 Dlt\RIO DQ CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Novembro de 1989 

1-recusar a apresentação da carteira pro­
fissional, quando solldtada por quem de diM 
reit9; · ' 

O-auxiliar ou facilitar, por qualquer meio; 
o exercido da profissão aos que estiverem 
proibidos de e~ercê-la; -

III-revelar improbidade profissional; 
IV-prejudicar os interesses confiados a 

seus cuidados; 
V-violar o sigilo profissional; 
VI- exercer concorrência desleal; e 
VIl- deixar de pagar taxas, contribuições, 

anuidades ou emolumentos devidos aos ór­
gãos representativos da classe. -

§ 19 Sem prejuízo da responsabilidade 
criri-lina1 e civil, essas infrações serão objeto 
de processo a ser instaurado pelos Conselhos 
Regionais de fotógrafos profissionais. 

§ 2~ Em caso de reincidência, serão apliM 
cadas as penalidades mais graves de confo~:­
mldade com o item V do art. 81. 

Arl 15. As rendas dos Conselhos Regio­
nais sefão -constituídas de anuidade, ~~s. 
emolumentos, doações, legados, subvenções 
e rendas patrimoniais' eventuais~ 

§ 1" b fotógrafo pagará ao Conselho Re­
gional de sua jurisdição, até o último dia de 
março de Cada ano, uma anuidade cujo valor 
será estabelecido 'pelo Conselho f:ederal. 

§ 2'1 A imuidade de -que trata o parágrafo 
anterior ficará sujeita à incidência de juros e 
correção monetária, quando seu pagamento 
for efetuado fora do prazo. 

§ 3' A taxa de incrição, Cobradã dos pro­
fissionais que requererem seu registro nos res­
pectivos Conselhos Regionais, será de cin­
qüenta por cento do valor correspondente a 
uma anuidade. 

§ 49 As empresas que executem serviços 
profLSSionais de fotografia, inclusive as que ex­
plorem serviços de processamento automá­
tico ou manual, bem como as de fotoacaba­
mento de fotografia, ficarão obrigadas a reco_­
lher ao Conselho Regional de sua jurisdição 
uma anuidade que será estabelecida pelo 
Conselho Federal. 

Arl 16. As empresas que tiverem por ob­
jetivo a realização_ de serviços fotográficos de 
qualquer natureza deverão provar aos Conse­
lhos Regionais respectivos que essas ativifla­
des· são executadas por profissionais habili­
tados e registrados. 

Arl 17. Os serviços fotográficos de qual­
quer natureza, realizados em empresas públi­
cas, bem como nos serviços públicos federal, 
estadual e municipaJ, deverão ser executados 
por profissionais, e sua supeMsão será reali­
zada por profissional legalmente habilitado. 

Art. 18. Os Conselhos Regionais, através 
de suas diretorias, prestarão contas ao Conse­
lho Federal até o último dia de abril de cada 
ano. 

Parágrafo único-. ---o COriseJho FederêÍl sub­
meterá ao plePlário dos representantes dos 
C~lhos Regionais, até o dia 30 de junho 
de cada ano, a prestação de suas contas e 
as homologações das contas apresentadas 
pelos Conselhos Regionais. . _ -

Art. 19 .. Os Conselhos Regionais phde­
rão, por seus procuradores, promover, perante 

a Justiça Eeitoral e mediante execução fiscal, 
a cobrança das anuidades, taxas e emolumen­
tos previstos nesta lei. 

Art. 20. Aos Conselhos Federal e: Regio­
nais compete representar junto às autoridades 
comPetentes, para fins de direito, nos _casos 
de: 

1-exercício ilegaJ da profissão de fotógrafo 
profissional; 

n...:.:.. questões relativas ao direito autoral de 
trabaJhos fotográficos. 

Parágrafo único. AO Conselho Federal 
Cõnipete: --

1-estabelecer normas reguladoras da en­
trada de fotografias produzidas no estrangeiro 
no mercado profissional do País; 
II-obter das autoridades competentes 

medidas acauteladoras visando à proteçãO' do 
exercício profissional do fotógrafo profissional 
brasileiro, no País e no estrangeiro; 

lU- buscar instrumentos que permitam, li­
vres de impostos, a importação de equipa­
mentos e materiais especializados necessários 
ao exercício da profissão. 

Art 21. Para_ e[~ito de inscrição nos qua­
dros do Conselho Regional, o candidato deve­
rá fazê-lo por escrito com os seguintes docu­
mentos: 
1-carteira de identidade; 
D- número do CIC ou CGC; 
m-prova de quitação com o seMço mili­

tar, se da sexo masculino; 
IV- título de eleitor; 
V__::_ comprovação do enquadramento no 

disposto no párágrafo único do art. 1 o e nos 
incisos I, 11, IV e V do art. 39 desta lei. 

"§ f"' Para os estrangeiros serão dispen­
sadas as exigências contidas nos incisos 111 
e IV deste artigo, exigida, porém, a prova de 
permanência legal no País. 

Art. 22. Os Conselhos Regiomtis expedi­
rão as respectivas carteiras profiSsionàls, ob­
SelValldo a ordem numérica crescente da ins­
crição. 

Art ·23. :Na carteifa prOfissional dos fotó­
grafos profissionais, constarão os seguintes 
dados: 

-f::... riome por extenso; 
fi-filiação; 
m-data ê'Jocal de nascimento; 
IV- número de inscrição; 
V -local da sua atiVidade; e 
V[- fotografia e assinatura. 
§ 19 A carteira profissional constitUirá do­

cumento de identificaçãO e Será válida perante 
qualquer autoridade pública, em todo o territó­
rio n-acional. 

--- § 2-o Na carteira profissional poderão 
constar observações ieferentes ao exercício 
da profissão do seu portador, inclusive proibi~ 
ções e impedimentos. 

Art. 24. Os- casoS de transferência do 
exercício regular da profissão, de uma zona 
de juriSdição de Conselho Regional para outra, 
ou o exercício regular da profissão em mais 
de um Estado da Fed~ração, dependerão da 
autorii_ãção expressa dos Conselhos Regio­
nais envolvidos. e serão anotados na carteira 
profissionaJ. 

Art. 25. A expedlção da carteira profissio~ 
na! estará sujeita à cobrança de ~ que será 
fuca_d~ pelo ConselhO; Federal. 

CAPITULO UI 
Disposiç6es Gerais 

Art. 26. Todos os trabalhos fotográficos 
produzidos deverão conter obrigatoriamente 
o nome e o número da inscrição no Conselho 
Regional do Profissional que os executou. 

Parágrafo único. Os trabalhos fotográficos 
produzidos por empresa legalmente habilitada 
deverão, também, conter a razão social ou 
o nome de fantasia e sede do estabelecimeilto. 

Art. 27. Ao fotógrafo profissional será ve­
dada fazer executar serviços profissionais por 
terceiros que não estejam habilitados na forma 
desta lei. 

Art. 28. Os fotógrãfõs profissionais serão 
civil e criminalmente responsáVeiS pelos seus 
serviços profissionais e pelos serviços ex~q.~­
tados por seus prepostos. 

Parágrafo único. Aos fotógrafos profissio­
nais não caberá, porém, nenhuma responsa­
bilidade, exceto a de qualidade, pelo uso qué 
venha a ser dado ao seu trabalho, por seu 
empregador ou por terceiros. 

Art. 29. Toda fotografia publicada com fi­
nalidade noticiosa ou de ilustração, por qual­
quer pessoa física ou jurídica, deverá conter, 
em seu respectivo texto, o nome e o número 
de inscrição, no Conselho Regional do proftS­
slonaJ que a executou. 

Art. 30. Toda pessoa físiCa ou juridica é 
obrigada a pagar os direitos autorais ao fotó­
grafo profissional que prpduzir fotografias, 
sempre que essas forem repassadas ou nego­
ciadas, ou seus direitos cedidos, no País e 
no estrangeiro, qualquer que seja a condição 
profissional a que o autor esteja subordinado. 

Art. 31. O fo-tógrafo profissional legal­
mente habilitado, no exercício das suas ativi­
dades, somente será responsável, na forma 
desta lei, por um único estabelecimento ou 
em empresas produtora de fotoarafias. 

Art. 32. Nas empresaS pÚbíicãs. ou Priva­
das, os projetos ou trabalhos que envolvam 
produção de fotografias deverão ter um profis­
sional devidamente registrado para coordenar 
e/ ou executar os referidos projetos. 

Art. 33. _ Os fotógrafOs profiSsionais que, 
na data da vigênda desta lei, estiverem no 
exercido da profissãO, serão inscrJtos nos 
Conselhqs Regionais. desde que o requeiram, 
no prazo de trezentos e sessenta dias, me­
diante provas do exercício da ativid~de por 
período igual ou superior a dois anos, como 
ocupação preponderante e principal meio de 
sustento, e declaração da entidade_ sindical on-
de seja filiado. · 

§ 1 o Para efeito da inscrição de que trata 
o capiit deste artigo, os- candidatos deverão 
apresentar, entre outros, os seguintes docu­
mentos: 

1-para os profissionais subordinados à re­
lação de emprego, carteifa de trabalho devida­
mente anotada pelo empregador;· 

TI- para os fundonár!os públicos, ce-rtifiw 
cada da repartição competente; 
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m-para o profisSional autônomo: 
a) certificado da prefeitura municipal; e 
b} prova de pagamento da contnbuição 

previdenciária; 
ry- para o reporter fotográfico, a carteira 

profLSSional de Jornalismo; 
V- para as empresas de prestação de ser­

viços fotográficos: 
a) prova de registro de fuina na Junta Co~ 

merda!; 
b) contrato social no qual é explicitamente 

citado o responsável técnico profissional; e 
c) registro na Fazenda FederaL 
§ 29 Os fotógrafos profissioraais que, à da­

ta da publicação desta lei, não lograrem inseri· 
ção, por carência de tempo de serviço, serão 
inscritos como "provisionados", à exceção 
dos titulares de empresas, até que completem 
dois anos de servl~o profissional. 

Art. 34. ,. Para os·efeitos desta lei, não terão 
validade os "certificados" e "diplomas" expe­
did0s por cursos resumidos, simplificados, in­
tensivos, d~rtas, por correspondência, ou 
avulsos. 

Parágrafo único. Caberá ao CólfSélhO Fe­
deral dos Fotógrafos Profissionais, ouvido o 
Conselho Federal de Educaç~o,_ a avaliação_ 
dos cursos de fotografia, para os efeitos do 
disposto no art. 39, incisos I e 11, da presente 
Lei. 
· Art. 35. A duração normal da jomad_a de 
trabalho do fotógrafo profissiõhal .~ de clnco 
horas diárias ou trinta horas séniãriais. 

§ 19 A aposentadoria por tempo de servi­
ço do fotógrafo profissional é aos Yinte e· cinco 
anos, prestados ininterruptamente, ou aos cin­
qüenta e cinco anos de id<:!.de, devido à pericu­
losidade e risco de vida. 

§ 29 O trabalho preStado além da limita­
ção diária prevista neste artigo será conside­
rado extraordinário, aplicando-se-lhe o dispos­
to nos arts. 59 e 61 da Consolid~ção (las Leis 
do Trabalho. 

Art. 36. A atividade de_ fotógrafo profissio-
nal é considerada insalubre. _ · 

Art. 37. É incluída, no Quadro de Ativida­
des e Profissões, a que se refere o art. 577 
da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de lo de maio 
de 1943, como categoriá diferenciada, a ativi­
dade profissional-de fotógrafo autônomo. 

Art. 38. O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de sessenta dias a contar 
da sua publicação, __ 

Art. 39. Esta Lei entra ern vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as <;iisposições em 
contrário, 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
-Item 27: 

Discussão, em nlmo único, do veto to­
tal aposto ao Projeto de Lei do. DF no 
,54, de 1989, que reestrutura a categoria 
funcional de Assistente Jurídico do Plano 
de ClassifiCação de Cargos ·de que trata. 
a Lei n~ 5.920, de 1973, fJXa sua retribui­
ção, e dá outras providências. 

(f érmino do prazo da Coinissão do 
Distrito Federal para apresentação do re­
latório - 2-11-89). 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. J9 Secretário. _ 

É lido o seguinte 

_REQUERIMENTO N• 597, DE 19.89 

O Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 54, 
de 1989, foi aprovado por esta Casa em 20 
de setem_b_rp último, tendo seus autógrafos 
sido recebidos pelo Governador do Distrito 
Federal em 22 de setembro passado, que dis­
punha de 15 dias úteis paravetá-lo.ou sancio­
ná-lo, nos termos do art.l O, § 19, da Resolução 
n• 157, de 1988, deSta Casa. · · 

Ocorre que o GoVernador do Distrito Fede­
ral decidiu manifestar seu velo total aq referido 
projeto em ~17 de outubro último, ,por inter­
médio da remessa ao Senado Federal da Men­
sagem_ n9 103/89, deixando, portanto, trans­
correr os 15 dias úteis a ele facultado, somente 
o fazendo no 16• dia, quando já lhe era defeso 
sancionar Ól.l. ines mó vetar a _proposição em 
apreço. 

A perda do prazo por p~úte--do Chefe do 
ExecutivO locãl deveu~se a ·enfendimento equi­
vocado quanto à comemoração do_ feriado de 
12 de outubro..:- Dia de Nossa Senhora da 
Aparecida, p_adrq~ira do Brasil e de BrasJlia. 

Antecipada nacionalmente a comemoração 
para a segunda-feira da mesma semana em 
que caiu o referido feriado, na forma do que 
dispõe a Lei n? 7 .320, de ffi85, houve por 
bem o Governador do Distrito Federal esten­
"der a sua comemoração também ao dia 12, 
uma quinta-feira, não considerando, por con­
seguinte, esse dia como sendo útil para a con­
tagem do prazo para o veto ou sanção do 
citado projeto de lei. . 

Numa primeira análiSe, pode_-se afirmar, 
com convicção, ter o Qpvernador do Distrito 
Federal descumprido a mencionr;lda Lei n~ 
7-.-320, de 1985, que dispõe sobre a comemo­
ração de feriados, quer seja no âmbito federal, 
estadual ou iTúmicipal. Somente por interiné· 
di o da autorização de uma norma ..d~. pelo 
menos, o mesmo nível hierárquíco, Ou seja, 
uma outra lel federal, seria lícito comemorar 
um feriado não eX:Cefuaao pela própria Lei 
n9 7.320, de 1985, em outro dia que não fosse 
a segunda-feira. 

Por outro lado, considerando que queffi fãz 
as vezes de Câmara Distrital é o Senado Fede­
·ral, órgão do Poder Legislativo da União, não 
poderiam ser adotados_critérios díspares para 
a contagem de prazo comum a esta Casa e 
ao Governo do Distrito Federa), muito· menos 
ser aceita a prevalência da vontade de um 
dos Poderes de uma Unidade da Federação 
sobre um Podet_d_a _(Jnjã_g_.__a teor da mens 
fegls do art. 24, § 3", da Constituição Federal, 
que somente permite o exercido da compe­
tência legislativa plena estadua~ para atender 

- a suas peculiaridades, na inexistência de lei 
federal sobre normas gerais. 

Note-se, ainda, que os prazos no Senado 
Federal correram normalmente no dia 12 de 

outubro passado, inclusive para as demais 
matérias do Distrito Federal. 

Não só na própria Administração dõ Distrito 
Federal diversos setores funcionaram naque"le 
dia, como também o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, onde todos os 
prazos correram sem qualquer anormalidade. 

Em conclusão, entende-se que, não haven­
do o Governador do Distrito Fe.P_~?ral vetado 
ou sancionado o PrOjeto de LeLdO DiStiifu 
Federal no 54, de 1989, dentro do prazo que 
lhe foi conferido, é indubitável que seu silêncio 
importou em sanção, razão pela qual requere­
mos ao Plenário_desta Casa, com amparo no 
disposto no art. 215 do Regimento Interno 
do Senado Federal, que a matéria em análise 
seja promulgada pelo seu Presidente ou Vic.e­
Presidente, na forma do que determina_ o art 
10, §§ 3• e 12 da Resolução n• 157, de 1988, 
desta Casa. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1989. 
- Senadár- MaUriciO -Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A proposição vai ao exame da Presidência, 
que dará a sua deliberação na sessão de ama-
nhã. · 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
-_peço a pala~ pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-~Concedo a palavra ao nobre Senadoi- Mau­
ro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES F(PMDB-
CE. Pela ordem. Sem revis;ão do orador.) -

--Sr. Presidente, V. Ex"., avocando, como o faz, 
o exame des_ta matéria, configurada a omissão 
se fosse o caso, do Governador do Distrito 
Federal, caberia a V. Ex!'., nos termos do que 
estabelecem a .Constituição e a Resolução n9 

157, promulgar o referido cliploma legal. Per­
mita-me, Sr. Presidente, coma-aUtoridade de 
quem.a,pofou a redaçãQoriginal, favorecendo 
essa categoria de servidores, no caso os assis­
tentes jurídicos, com o enquadramento e me­
lhoria salarial expressiva, permita-nie lembrar 
que o dia 12 de outubro; referenciado nã-~o­

_sição do ~mir:1ente S_~nador Maurício Cq_rrêa, 
foi considerado feiiaâo em Brasília. As repar­
tições ligadas ao GDF não funcionaram nessa 
data e, conseqüentemente, o expediente do 
Palácio do Buriti também não se realizou, em 
função de uma tradição existente em Brasília, 
e até agora respeitadã lndiscrepantemente por 
todos os governadores. 

SolíCito pcirtantô;a V: Ex.•; teve em conside­
ração esse- fato, quando, no dia de amanhã_, 
V. Ex~ tiver que decidir e fazer a respectiva 
comunicação ao Plenário do Senado Federal. 
Orã, se o Goverriador, até aqui, tEim respE:-itado 
riQorosamente todos os prazos estabelecidos 
j)ela ResolUÇão n~ 157 .. não teria sentido que, 
ao decidir pela-aposição de um veto, S. Ex' 
fosse ultrapassar aque_le préizo qüe legãlmente 
lhe fora conferido. -

Portanto, estávamos, de fato, _diante da si· 
multanefdade de um fei'iado_ co_m o inesmc 
objetivo, ou seja, foi assegurada a sua _anteci 
pação para segunda-feira pelo_Governo Fede 
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ral e mantido na sua data cronológica em Bra­
sília, exatamente por ser a data dedicada à 
Santa Padreíeira da cidade, à protetora desta 
cidade. Nãp fosse este fato, o caso não teria 
ganho un;t dimensionamento de relevância 
que justificasse a caracterização da perda de 
prazo pa~ aposição do veto por parte do Sr. 
Governador Joaquim Roriz. 

Solicito, pofs, a V. Ex' se debruce sobre essa 
situação de fato e, ao externar-amanhã o seu 
ponto de vista, e através dele a sua posição, 
não venhamos aqui a apenar o Governador 
ou o próprio GDF com uma decisão que, se 
adotada. signficaria a validade d~ um projeto 
que, segundo o Governador, fugiria aos pa­
drões de remuneração atribuída aos demais 
servidores do GDF. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho -Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Jar~ 
bas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA Pela ordem.) - Sr. Presidente; V. Ex~ já 
tomou a decisão de fazer o exame pela Mesa 
'Diretora desse requerimento do nobre Sena­
dor Mauricio Corrêa. Apenas ouvi a leitura mui~ 
to rapidamente e a mim me chamou a atenção 
o fato de que ora se argumenta com o Senado 
Federal, ora se argumenta com a Câmara do 
Distrito Fede'ral. Passamos a ser os Deputados 
Distritais. 

Como Assembléia Distrital, realmente, no 
dia 12 de outubro, o Senado não poderia fun­
cionar, não teria cabimento. Nós funcionamos 
aqui, porque era Senado Federal, com matéria 
federal. Então, o fato de --matéria federal ter 
tido seqüência, não implica, necessariamente, 
na minha pobre opinião, caracterizar que tam~ 
bém deverá ter seqüência qualquer assunto 
pertinente ao Distrito Federal, como tal. 

É a observação que gostaria de transmitir 
a V. Ex', convencido, entretanto, que ninguém 
melhor do que V. Ex- dará uma solução justa 
ao problema. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Muito obrigado a V. Ex' 

A Presidência convoca sessão conjunta do 
Congresso Nacional a realizar~se amanhã, às 
18 horas e 30 minutOs,-riO-pJenário da Câmara 
dos Deputados, destinada à apreciação de 
projetos de lei do COngreSso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
-Concedo a palavra .:i o nobre Senador FranM 
cisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sergipe or­
gu1ha-se de ter contrlbu1do, ao longo de sua 
história, com talentosos nomes para a forma­
ção da cultura nacional, enriquecendo-a so­
bremaneira. Pontuam personalidades como 
Tobias Barreto, Sílvio Romero, Gilberto Ama­
do, João Ribeiro. Ainda agora, a secção sergi· 
panada Sociedade Brasileira para o Progresso 
da Ciência (SBPC) promoveu conferência em 

Aracaju, a cargo da professora Vera Lúcia Sa­
lles. da Universidade do Maranhão,*sobre a 
figura de João Ribeiro. A ilustre catedrática 
é, na verdade, a melhor pessoa para falar sobre 
João Ribeiro, pois defendeu, no curso de mes­
trado que fez na Universidade de São Paulo, 
tese a respeito do insigne sergipano, corno 
joma!ista_cientifico. 

-João Ribeiro nasceu a 24 de junho de 1860 
no município sergipario de Laranjeiras, com 
o nome de João Baptista Ribeiio de Andrade 
Fernandes. Realizou seus estudos secundários 
em Aracaju, até 1980, e, no ano seguinte, via­
jou pa!a o Rio de Janeiro, onde prestou exa~ 
mes para a cátedra de Português e História 
no f_amoso e conceituado Colégio Pedro li, 
sendo aprovado. Ingressou na Faculdade de 
Direito do Rio de Janeiro, graduando-se em 
Ciências Jurídicas e Sociais no ano de 1894. 
Com o propósito de alargar seus conhecimen­
tos, resolveu conhecer o Velho Mundo, embar­
cando para lá em 1985, visitando vários países, 
Itália, França, Inglaterra, Alemanha. Preparou 
e editou, então, em Berlim, a revista "O Novo 
Mundo", em português. Voltimdo ao Brasil, 
depois de seu périplo europeu, onde realmen· 
te aprofundou seu conhecimento no que havia 
de mais avançado nas ciências humanas e 
exatas da época, ilustrando mais ainda sua 
esclarecida mente e ampliando sua percepção 
do mundo, João Ribeiro participou na Capital 
.da República, da vida científica e literária brasi­
leira, quando teve oportunidade de conviver 
com' os mais notáveis talentos do fim do sécu­
lo dezenove em nosso Pafs. Coroando a sua 
posição de vangul!lrda nos meios intelectuais, 
João Ribeiro foi eleito, em 1898, para -uma 
vaga na Academia Brasileira de Letras. 

Novamente empreendeu, em 1901, viagem 
de estudos à Europa e decidiu, após retomo 
aO Rio de Janeiro, residir na Suíça em 1913. 
Com a deflagração da Primeira Guerra' Mun· 
dial, em 1914, João Ribeiro _viu-se obrigado 
a voJtar para o Brasil. Em 1927, foi eleito presi­
dente da Academia Brasileira de Letras. Mor­
reu no Rio de Janeiro a 13 de abril de 1934. 
A Uvraria Agir Editora lançou em 1960, na 
sua coleção "Nossos Clássicos", um Volume 
sobre sua vida e obra, de autoria do escritor 
Múdo Leão, da Academia Brasileira de Letras. 

João Ribeiro foi grande jornalista, escritor, 
filólogo e historiador. No jornalismo mostrou 
toda a sua versatilidade, como nos conta em 
sua tese a professora Vera Lúcia SaU~: 

"Na c_ondição de jornalista, (João Ribei­
ro) não escreveu apenas artigos divulgan~ 
do teorias e acontecimentos cientffícos, 

-ma-s sua prodUção foi bem variada e se 
_ manifestou sob as mais diversas formas: 
crônicas, críticas literárias e ensaios." 

Como historiador, João Ribeiro pontificou 
coni profundos trabalhos e com sua contri­
buição de professor de História. Deixou publi­
cada a sua ''Históría do Brasil", em 1900, obra 
nacionalmente reconhecida de grande valor. 
No campo da fllologia, publicou, em 1886, 
a "Gramática Portuguesa" que, entre outros 
niérifõS, íncorporou à nossa língua, não só 

novos ;.fleologismos, como também, expres­
sões populares, principalmente o modo de faw 
lar brasileiro. · 

Mas foi como jornalista cjentifico que o ilus­
tre sergipano mais se destacou e ficou conhe­
cido. A tese da professora Vera Lúcia Salles 
versa justamente sobre essa atividade intelec­
tual. Falando sobre esse trabalho, o jornalista 
Demócrito Moura ressaltou a profunidade e 
seriedade da confefencista: "Na Universidade 
de São Paulo, a professora Vera LÚcia Salles 
de Oliveira Santos teve oportunidade de apre­
sentar, em 1981, à Escola de ComUnicação 
e Artes (ECA} uma valiosa e bem documen­
tada dissertação de mestrado sob o título João 
Ribeiro como jornalista científico no Brasil. Pa~ 
ra desenvolver e fundamentar a díssertação, 
a professora da ECA concentrou suas investi~ 
gações no período que se estendeu de 1895 
a 1934". 

Pode-se _dizer que João Ribeiro foi, no Pais, 
o pioneiro do jornalismo· cientifico, divulgando 
as descobertas de Pasteur, Einstein, Max 
Plank, Kammeres, KoC:h, Bhor e também de 
brasileiros, como Carlos Chagas, Oswaldo 
Cruz, Nina Rodrigues. Iilcentivou, com sua 
produção jorna1ística, a fundação de grandes 
institut9s de ciência, como Manguinhos, Bu­
tantã _e Biológico. Conviveu com os_ maiores 
lumiilares da ciência no Brasil no primeiro 
quartel deste século: _Pandiá Cal6geras, Erru1io 
Goeldi, Vital Brasil, Adolfo Lutz, Miguel cauto, 
mantendo com os mesmos um intercâmbio 
constante de idéias e pensamentos. 

O completo domínio da Lingua Portuguesa, 
grande filólogo que era, aliado ao profundo 
conhecimento 9a ciência de então, ensejaram 
a João Ribeiro se exprimir, em seus artigos 
jomaJisticos, com grande naturalidade e dare-. 
za, tornando~os plenamente acessíveis ao 
grande público. Isto contribuiu_ para a demo­
cratização do saber, pois exatamente a sua 
preocupação maior era divulgar ao máximo 
a ciência entre o nosso povo. E pode-se ima­
ginar o seu imenso trabalho num país em 
que a maioria da populaçã·o era analfabeta. • 

O seu jomalisino científico abarcou prã.tica­
mente todos o~ r.amos do saber e o avanço 
mundial das ciências naturais e humanas: bo­
tânica, zoologia, bioquímica, medicina, lin­
guística, ftlologia, etimologia, aritropologia, fi~ 
losofia, história, psicologia e sociologia. De­
senvolveu relevante papel na divulgação, atra­
vés de jornais diários, de todo esse 5?her teó­
rico e-prático, estimu1ando-o no seio-da cqmu~ 
nidade cientffica nacional, e ainda entre as di­
versas camadas da População. Escreveu para 
jornais do Rio e_ de São Paulo: O Imparcial.. 
a Jornal, Jornal do Brasil, o ComérciO de São 
Paulo, O Dia. 

Continuando, Sr. Presidente, diremos, co­
mo a jornalista V era Lúcia Salles, sobre o nos­
so conterrâneo João Ribeiro: "Ele não se con­
tentava em guardar só para si, mas procurava 
transmiti-lo, cumprindo sua função de· comu­
nicador". João Ribeiro é daqueles talentos que 
engr~ndece e ilumina a sua época e o meio 
em que viveu. Soube, como ninguém, inter­
pretar fielmente aquele momento de expansão 
e desenvolvimento das ciências, ocorrido no 
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último quãrtel do século passado e o primeiro 
deste, e traduzi-lo em termos inteligíveis para 
o grande público. Marcou o seu tempo e sua 
geração. 

João Ribeiro foi um das maiores polígrafos 
da cultura brasileira. Espírito dos mais cultos, 
talento multiforme deixou para nossa cultura 
uma rica contribuição tão ampla quanto varia­
da. Foi pi"O$ador, poeta, filólogo, historiador, 
pedagogo, t::rítico literário, foldorista, em tudo 
deixando a marca de sua curiosidade intelec­
tual e de homem atualizado no seu tempo. 

Como filólOgo e Qramátí.co sua obra em 
conjunto reflete um analista sensível e reno­
vador capaz de se interesar tanto pelos fatos 
da Jíngua escrita como da falada. Nesse cam­
po deixOu-nos "Estudos FilológíC:os" (1885), 
a "Gramática Portug'uesa" (1889), e- "Frases 
Feitas"(19a8) e··um comPêhdio escolar, dida-­
ticamente bem renovador- "A Língua Nacto­
nal" (1921). 

Como historiador mercê de sua_<:_apaddade 
de síntese interpretativa e do se_u ~stilo fluente 
e agradável seus livros: História do Brasil 
(1900) e História Oniversál (1918) alcança~am 
grande penetração escolar .. 

Sua obra crítica cobre um período de quase 
quarenta anos, desde Machado .de Assis, Uma 
Barreto chegando inclusive ao~ modernos _co_­
mo José Lins do Rego,- Mãnu~l a~ndei.ra _e 
Carlos Drummond de Andrade. -

Foi um dos primeiros autores a se interess_ar 
pelo Folclore, deixando-nos nesse campo, "O 
Elemento Negro" (1937) e as "Frases Feitas" 
(1908). 

Um homem que acumulou os conneclmen­
tos mais atualizados e· significativos de sua 
época, mas que, principalmente, tev-e-·sempre 
a preocupação de compartilhar esse saber, 
-de maneira clara e objetiva com seus ·contem­
porâneos. 

Assim, sobre essa personalidade poliédrica 
de João Ribeiro, que apresentou tantos ângu­
los notáveis de contribuição à nossa cultura, 
gostaria de enfatizar sel:l caráter de p~dagogo, 
por yocação e ternpe~arnento, que tanto <::on­
tribuiu para urna orientação mais liberal e 
atualizada em nossa educaÇão. 

Cabe asSlnaJar que este pronunciaritento é 
urrtahomenagem aos Cinqüenta e cinco anos 
transcOrridos do falecimento desse insigne 
sergipano, que deixou seu nome <::onsagrado 
na cultura brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE:-Pronuncia o-seguinte dis<::urso.) -Sr. Pre-, 
sidente, Srs. Senadores, no final do mês de 
outubro passado, faleceu em Fo'rtaleza o pro­
'fessor José lbiapina Siqueira, figura de mar­
cante relevo em nossos drcuJos jurídicos, ad­
vogado de renome e ca~dtá_tl_cp __ i!posentado 
da Faculdade de Direito do Ceará. 

Horilem- de cUltura humanística, foi aluli.o 
do tradLciona'l Se_min~rlo· da Prainha, ali alic~r­
çando os seus conhecimentos abalizados, que 
o projetaram para um brilhante curso univer­
sitário, findo-o ·qual se dedicou ao magistério 
e àS lides advocacionals. 

Tendo, dentre outros, co_mo companheiro 
em movimentado ~oitório o saudoso Jo_s_é_ 
Martins Rodrigues, o-Dr. J_osé lbiapina especia­
lizou-se em Direito __ crvJl e Comercial, patro­
<::inou ca-usas, inclusive em Tribunal SuperiO­
res, perante· õS Quais era convidado a sustentar 
as teses que Sempre-s_o_ub~ defender coro ar­
gúcia e sapiência. 

Docente de Direito Internacional Público, 
transformava as suas aulas em fascinante de­
bates que embeveciam os seuS _alunos, entre 
os quats teve o privilégio_ de ver-me incluído, 
nos idos de 1951. 

Ardoroso defensor dos ideiais cooperativis­
tas, fundou, em 1949, a Cooperativa de Cré­
.dito do COrilércio e_ro"pular Ltda., ao lado de 
ClóviS Arrais Maia, Abí1io Vieira de Melo, Carlos 
Eduardo BeneYides, Felipe Franklin de Uma 
e1.aimunçlo Valmir éavalcante Ch,agas, poriti­
ficando.entre diretores e o _quadro de associa­
dos como defensor de uma política de taxas 
justas, que não asfiXiasse os tomadores de 
empr"éstim~?s. · · - · · 

Casado com D. Neide Siqueira, o extinto 
teve dois filhos, Dr. José lbiapina Siqueira Jú­
nior - diretor ~eg!onal do Se_nac e advogado 
c_om larga militância for'erise- e Sílvia: Helena 
Frota Caldas, c~ada com o engenheiro Fran· 
c::isco Frota Cald.as, um dos líderes da constru­
ção civil RO Ceará 

· Erilboia-afastado de suas atividades profis­
-sionaíS, freqüentava, mesmo aos 80 anos, o 
seu escritório de trabalho, situado nO Palácio 
do Coméó:io, entregue aos dois filhos, que 

--?rientam os seus sêtõres jurídic:o e-írilôbiliário. 

Possuidor de uma_ conduta é~ca irfepreeli­
sível, fbiapina SiqUeirã é sempre apOntado co­
mo paradigma-de noss~, mercê de sUa 
<::ompetência e_ correção no cuinprimentd das 
tarefas cometidas pela seledõnada clientela 
a que Serviu, na defesa de interesses reconhe-
cidamente legltirnos. _ 
··çol}1o ~~é!luno do Profe5sor-JOSé lliiapina 

Siqueira e seu amigo pessoa!, rendo, desta -
tribuna, o preito de minha homenagem à sua 
memória imperecível, que será cultuada reve­
rentemente_ pela atual geração e as porvin­
douras. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Não há ma.is orado_res inscritos. 

A Presidência aproveita" a oportunidade para 
saudar as qianças e as professoras que as 
trazem para o convívio com o mundo político· 
brasileiro, aqui representado pelos Senadores 
ora er:n plenárío, e externa o desejo que sejam, 
no futuro, bons é dedicados cidadãos da Pá­
tria, pedindo para que esse exemplo se.multi­
plique em todo o Distrito Federal e em todo 
o País. (Palmas..) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Catneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, a Presidência 

encerra os trabalhos,_ designando para a ses-­
são ordinária (]e_ ~manh~ a seguinte-

ORDEM DO DIA 

~l-

PRoJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 36, DE ~1989 

- (i~Cluído -em Ordem =elo Dia, nos 
termos do art. 353;-paragrafo úilico;·­

do Regimento lntemo) 

Discussão, em turno úni<::o, do projeto De­
creto Legislativo_n9 36; d~ 1989 (il9_11:2/8_9, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a coocessãg_outorgada ª_Rádio 
Imperatriz Soci_edaçle Ltda., para explorar ser­
viço de radiodif1.,1são sonora em onda rné<:!.ia, 
na· Cidade de Imperatriz, Estado do ~ranhão, 
tendo 

PARECER PRELIMINAR, por pedido de dHi-
g~~Si~--~ " ~ -~- - -- - ~ . 

-2-
PROJETO DE LEI DO DF N• 59, DE 1989~ 

(Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do art. 49,in fine, da 
Resolução n? 157, de 1988) 

Votação, em tumo único, do Projeto de lei 
do DF n"' 59, de 1_989, de inlcij!fiva do Oove_r­
nador do Distrito Federal, q!Jf dispõe _sobre 
a regularização ou desconstituiç:ão.de parcela­
mentos urbanos implantados no território do 
Distrito Federal sob a forma de .loteamentos 
ou condoinínios de fato tepdp . 

PARECER FAVORÁVll.L, proferido em pie~ 
nário. 

.:::C3-

PROJETO DE LEI QO DF n• 69, de 1989 
- (Em- regime-de·urgência, nos terlnos do 

~rt 3~6,_-c; ~~-~eg~me!l!91nt!~~)_ 
Votação, em turno único; do Projeto_de Lei 

do DF n9 69, de 1989, de iniciativa da Comis­
são do DistritO Federal, que. autoriZa a desafe­
tação de domínio de bens de u&a _comum 
do povo, dentro dos limites terrítoriais do Dis­
trito Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple-
nário. · 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 8!, de 1989 

(Em regime de urgência, n9s termos do 
art. 336; c,. do Reg~ento Interno) 

Votação, em ti.uTi.o 6nico:· do Projeto de Re­
solução n9 81, de f989, que autoriza o Gover~ 
no do Ceará-a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado (LFfE:CE), em montante 
equivalente ao valor das_ :L839.913 Obriga­
ções dõ Tesouro do Estado do Ceará (OTCE) 
que serão substituídas e extintas, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. prolerldo em ple­
náriO. 
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_ 5 _ porte de presos e d6 outras providências, ten­
do 

PROJETO DE RESOLUÇAO PARECER, sob n• 97, de 1989, da_ Comissão 
N9 82, DE 1989 -de ConstJ'tqiçào, JustlçéJ _e Cidadania, pela 

(Em regime de urgência, nôs termos do cciõstituCJonalidãde e juridicidade. 
art. 336, C; dO Regimento Interno) 

-11-
Votação, em turno único, do Projeto de Re-

solução n~ 82, cfeTga-9, que autoriza o Gover- VOfaçaõ; em tuino único, do Pf?jeto de Lei 
no do Estado do Rio de Janeiro a elevar, ex- do Senado n~ 91, de 1989 (Compleínentar), 
cepcional e temporariamente seu limite de en- de autoria do Senador Joáo Menezes e outros 
d.iVidamento, para emissão dos títulos que Senhores Senadores, que ·estabelece, nos ter-
menciona, tendo mos do § _92_ do ait 14 da Constituição_, de 

PARECER FAVOAAVEL, pi-OferidO em -pie-. ----5âe outubro dé 1988, prazo para desincçm-
nário. pãtibllliãÇ;!:iOOe Ministros de ~do, tendo 

-6-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 84, de 1969 

(Em regime de- urgência, r1os termos do art. 
336,c, 

do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Re­

solução n~ 84, de 1989, que autoriza o Gover­
no do estado do Piauí a contratar operação 
de crédito externo no valor de_ US$ 
30,000,000.00 (trinta rriílhões de dólares ame­
ricanos), através do convênio de pagamento 
recíproco Brasil/Argentina, tendo 

PARECER FAVORÁVEL,-prOferldõ -em Ple­
nário. 

-7-
Votação, em turno único, do Projeto de De­

creto Legislativo n~ 30, de 1989 (n" 44/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo de Co_operação Econômica cele­
brada entre o Governo--da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República So­
cialista da Tchecoslováquia, em BraSJ1ia, em 
12 de mafo de 1988, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário, nos termos de substitutivo que oferece. 

-8---

Votaç:ão, em turno único, do Projeto de De_~ 
ereto Legislativo n? 31, de l989 (n9 59/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to das Emendas à Convenção da Organização 
lntemacional de Telecomunicações Marítimas 
por Satélite (lnmarsat) e ao Acordo Opera­
cional, adotadas pela Quarta Assembléia das 
Partes lnmarsat, realizada em Londres, de 14 
a 16 de outubro de 1985, tendo 

PARECER fAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

-9-
Votação, em twno único, do Projeto de De­

creto Legislativo n" _32, de 1989 (61/89, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Técnica _celebrado 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Paraguai, 
em 27 de outubro de 1987, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em pie· 
nárlo. 

-10-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nn 22, de_1989, de autoria do Se na~ 
dor Jamil Haddad, que dispõe sobre o trans-

PARECER, sob n• 139, de 1969, da Co­
missão 

::.:....de ConStituiÇáo;Justíça e Cidad8nia, Pela 
constitucionalidade e juridicidade, com voto 
vencido dos Senadores Ney Maranhão, Jutahy 
Magalhães e Mansueto de Lavor. 

-12-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do DF n9 63, de 1989, de iniciativa da Comis­
são do Distrito Federal, que autoriza a institui­
ção da Fundação Memorial Israel Pinheiro e 
dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 247, de 
I 989-J---da Comissão 
- - do Distrito Federal 

-13-

VQtação, em turno único, do Projeto de Re­
solução n" 1, de 1989, de iniciativa da Comis­
sãO Diretora, que altera a redação de dispo­
sitivos_ da Resolução n? 146, de )_980, alterada 
pelas Resoluções n•s 50, de 1981, 360, de 
1983 e dá oUtras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1,?9, de !989, da Co­
missão 

....__de Constitw"ção, Justíçt~ e Odadanla, pela 
constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
favorável. 

-14-

Votação, em turno único, do Projeto de Re­
solução n9 51, de 1989 (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como oon:::. 
clusão de seu Parecer n?-152, de 1989), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Bonito. Esta~ 
do de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.848, 17 OTN, de julho de 1987, junto 
à Caixa Ecoriômica Federal, tendo 

PARECER, sob n• 277, de 1969, da Co­
missão 

_,;_:;,"de Assuntos Econômicos, favorável à 
Emenda n" 1, de plenário, nos termos de subs. 
titutivo que oferece. 

-15-

Votação, em tumo único, do Projeto de Re­
solução n9 67, de 1989 (apresentado pela co~ 
missão de Assuntos Econômicos como con­
clusão de seu Parecer n~ 231, de 1989), que 
autoriza a concessão de garantia da União aos 
títulos que menciona, tendo 

PARECER, sob n9 276, de 1989, da Ca- -
missão 

--de Assuntos Econômicos, favorável às 
Emendas de n9s 1 a 3, de Plenário, nos terrtlos 
de substitutiyo que oferece. · 

-16-

Votação, em turno único, do Requerimento 
rt' 566. de 1989, de autoria do Senador Dirceu 
Cãmeiro, solicitando, nos termos regimentais, 
~nham _tramitação conjunta os Projetos de 
Lei do Senado n•s 176, 176, 200, 211, 236 
e 237, de 1989, dos _Senadores NelSon car­
neiro, Jutahy Magalhães, Antônio Luiz Maya, 
Francisco Rollemberg, Dirceu Carneiro e .José 
Fogaça, respectivamente, que dispõe sobre 
a política para o setor agropecuário. -- --

-17-

Votação, em turno único, do Requerimento 
n~ 539, de 1989, de autoria do Senador Gomes 
Carvalho, solicitando, nos termos regimentais, 
a convocação do Senhor Ministro dos Trans­
portes, Doutor José Reinaldo Tavares, para 
prestar, perante o plenário, informações perti­
nentes à sua Pasta, especialmente com rela· 
ção à situação das estradas brasileira 

-18-
Votação, em primeiro turno, da Proposta 

de Emenda à Constituição n9 1, de 1989, de 
autoria do Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no-§ 69 do art. 14, para deslncom­
patibilização do Presidente da República, dos 
Governadores _de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER. sob n• 145, de 1989, 
- da Comissão Temporáría, favOrável ao 

prossegtiiinento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues _e Maurício Corrêa . 

-19-'--

Votação, ém primeiro turno, da Proposta 
de Elnenda- à Constituição· n" 2, de 1989, de 
autoria do Senador Olavo Pires e outros Se­
nhores senadores, que modifica o § 3~ do 
art. 4• do Ato das Disposições constitucionais 
transitórias. 

-20-

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n~ 3, de 1989, de · 
autoria do Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores· Senadores, que acrescenta parágrafo 
ao art 159 e altera a redação do inciso li do 
arl 161 da Constituição Federal. 

-21-
Discussão, eiri tumo único, do veto total 

aposto ao Projeto de Lei do DF n9 54, de 1989, 
que reestrutura a categoria funcional de Assi~ _ 
tente JurídiCo dO Plano d~ Oassificação de 
CarQoS de que trata a Lei n~> 5.920, de 1973, 
fixa sua retribuição, e dá outras providências. 

(Términó do prazo da Comfssão dO Distrito 
Federal para apresentaçZio do Relatório -
2-11-89). 
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O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
'-Está em:errada _a sessão .. _ 

(LevantaMse a sess~o às 15 horas e 40 
minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIA!JO-PE­
LOSR"AUREOMELLONASESSÃO DE 
13-10-89 E QUE, ENTREGVE À REV!-
540 DO ORADOR, SERIA P71lJLICAJ50 
POSTERIORMENTE " 

O SR. AUREO MELLO (PMDB - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.) _-:- S_r: Presi­
dente, Srs. Senadores, tive o praz-er de relatar, 
na COmissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, projeto de lei, Proposto pelo Sr. Senador 
Leopoldo Peres, disciplinando a efetivação do 
benefído previsto no art. 54 do Aro das Dispo­
sições Constitucionais TransitóriaS. Trata-se 
da concessão aos seringueiros recrutados nos 
termos do Decreto-Lei n9 5.813, de 14-9-43, 
e amparados pelo disposto no Decreto-Lei n9 
9.882, de 16-12-46, de pensão mensal vitalícia 
no valor de dois salários míriiniOs. O exame 
da matéria reaviva uma questão histórica que 
se _reswne. de um lado, numa antiga dívida 
social do estado brasileiro e, de outro, na justa 
aspiração de um conjunto de bravos e herói­
cos cidadãos desta Pátria, participantes da in­
tensificação da produção da borracha e do 
esforço de guerra: são os trabalhadores, "os 
soldados da borracha" que, conclamados das 
populações nordestinas, como se afirma na 
justificação da proposição, emigraram para a 
Região Norte com a patriótica mtssão de repo­
voar os seringais e, assim, dar uma inestimável 
contribuição à consolidação da vitória dos alia­
dos sobre as forças nipo-nazi-fadstas. 

Sr. Presidente, analisando essa proposição, 
ainda não julgada na douta Comissão, concluí 
por uma emenda substitutiva, em que se alte­
ram detalhes do texto aprovado na Consti­
tuição Federal em vigor, texto este que está 
redigido da seguinte maneira - art. 54 do 
Ato das Disposições Transitórias: 

"Os seringueiros recrUtados nos ter­
mos do Decreto-Lei n9 5.813, ... recebe­
rão, quando carentes, pensão mensal vi­
talicia no valor de dois salários mínimos. 

·§ 29 Os benefícios estabelecídos 
neste artigo são transferíveis aos depen­
dentes reconhecidamente carentes. 

§ 3o A concessão do benefício far­
se--á Conforme lei a ser proposta pelo Po­
der Exetütivo dentro de c_ento e cinqüen­
ta dias da promulgação da Constituição." 

A emenda que apresentei e que desejo in­
corporar definitivamente na regulamentação 
deste projeto, de minha lavra desde o_ princí­
pio, conforme documentação que passarei a 
ler, visa escoimar o textO cOnstitucional dessa 
exigência imperativa que é o atestado de ca­
rência,_wn atestado comprovando que o serin­
gueiro que participou do esforçç de guerra, 
como o chamado "soldado da borracha", que 
tivet tido êxito na vida ao ponto de não conti­
nuar em situação financeira de quase misera- , 

bilidade, esse seringueiro não merecerá a retri­
buição da Nação brCJsileira pelo favor ou pelo 
esforço que dedicou a ela e ao seu povo. 

A minha emenda que foi apresentada ao 
projeto de regulamentação do nobre Senador 
Leopoldo Peres, que veio a seguir de projetos 
de regulamentação cle_outros Srs. Senadores 
e ainda de wn projeto de regulamentação tra­
zido a destempo, mandado a esta Casa pelo 
Poder ExeçJJ.tivo~ a minha emenda diz: 

"O estado de cafência a que se refere 
o art 29 desta lei será automaticamente 
reconhecido quando um beneficiário da 
pensão ou os seus dependentes auferi­
rem rendimentos cujo valor não ultrapas­
se os limites daisenção do Imposto sobre 
a Renda e proventos de qualquer riatu­
reza." 

Vale a pena aqui me reportar à história deste 
texto constitucional que começou, Sr. Presi­
dente, com a emenda por mim apresentada, 
em data' de 15-10-87, e que foi aprovada pela 
respectiva Comissão tendo ao tempo o n? 477 
do artigo e que dizia textualmente que "os 
seringueiros, chamados soldados da borra­
cha, trabalhadores recrutados nos termos do 
Decreto-Lei nç 5.813, de 14 de setembro de 
1983, amparados pelo Decreto~Lei n? 9.882, 
receberiam pensão mensal vitalícia no valor 
de três salários mínimos. E a concessão do 
presente beneficio se faria conforme lei com­
plemeritar, de iniciativa do Executivo, no Prazo 
de cento e cinqüenta dias, após a promul­
gação". 

Logo depois o Senador Aluizio Bezerra, da 
Representação do Acre, em data de 13 de 

,janeiro do ano seguinte, quero dizer, em 1988, 
apresentou uma emenda já substitutiva a um 
texto da Comissão de Sistematização, que di­
zia: 

""Dê-se ao parágrafo único do art. 21 
do Ato das Disposiçôes Constitucionais 
Transitórias do projeto de Constituição, 
a seguinte redação." 

Segue-se a redação- do texto original, que 
S. Ex": prevê, no pai'ágrafo único: 

"O beneft~io previsto neste artigo aPli­
ca-se aoS seringueiroS que hajam traba­
lhado na produção da borracha, na Re­
gião Amazônica, durante a O Guerra Mun­
dial, contnb\.J_indo para o esforço de guer-
ra." · 

Segundo o parecer da Comfssão de Sili:te­
matização, e do nobre Relator, Deputado Ber­
nardo Cabral, a emt:ihda propõe nova redação 
ao parágrafo único, e aperfeiçoa o texto do 
projeto, para tornar mafs abrangente o uni­
verso dos beneficiários. 

Foi dado o parecer pela aprovação. 
A seguir, outras emendas e outros Colega_~ 

vieram em seqüência àquela emenda ao anti­
go art. 477, que eu, no ano de_1987, apre­
sentei, e que foi, pouco a pouco, receóendo 
as diversa:S_l:Tiõdificações, os aperfeiçoarrien­
tos de outros Srs. S.enadores. · Pcir~m, todas 
tiveram a sua origem nesta prOposição, que 
está ao alcance de todos os computadores, 

de toda a_ documentação desta_ Casa~ Têve, 
portanto, esta medida definitiva a sua semente 
iniciadora, o seu pontapé inicial, através da 
emenda de minha autoria,_que foi apresentada 
precisamente em}? de agosto de.1987. 

Destaco a iniciativa désta proposição, apoia­
da posteriormente pelo Sr. Senador Olavo Pi­
res, que também fez uma modificação ao art 
33 do Trtulo X. das Disposições Transitórias, 
-que, nesta altura, d~ 477 artigos, já estava 
reduzido ao art. 33. S; EX', também, participou 
dessa jornada em que nós, Senadores da 
Amazônia, quer amazonenses, quer acreanos, 
quer rondonienSes. tudo frzemos, e tudo conti­
nuamos a fazer, em favor de uma justa recom­
pensa aos senhores seringueiros, cuja maioria, 
até hoje, continua em situação de aflição, de 
carência e angústia. -· 

A imprescindibilidade dà\ttestado de carên­
cia foi combatida por todos nós, principalmen­
te pelos Senadores citados, que, logo após, 
a emenda que tive ensejo de apresentar, luta­
ram para conseguir a supressão da expressão 
consagrada depois pela Comissão de Siste­
matização, pela Relatoria, pelo Plenário, enca­
recendo esse atestado de carência, que é um 
dó'"!!:umento abominável, inqualificável, e que 
deveria ter sido expurgado do texto constitu­
cional e que, no entanto, de maneira inexpli­
cável, nele permanenceu. 

A matéria foi de ta1 ordem encarada com 
displicência que o Executivo deixou correr o 
prazo do § 3~ do atual art. 54 do Ato das Qipsoi­
ções Transitórias, que determina qu•"a con­
cessão do beneficio far-se-á conforme a lei 
a s_er proposta pelo Executivo dentro de cento 
e. cinqüenta dias da promulgação da Consti­
tuição". 

No momento em que o Executivo deixou 
de propor, surgiram como prova da vigilância 
e da atenção dos Parlamentares da Amazônia 
-·os projetos de regulamentação que pipoca­
ram, vamOs usar este termo, de todo lado, 
sendo que o projeto apresentado pelo Sr. Se­
nador Leopoldo Peres foi, nO meu modo de 
entender, o mais compatível <:om a propo­
siç-ão inicial cille tive~ honra de ser __ o pri"lelro 
a apresentar e ver aprovada, sendo ela depois 
brilhantemente. adjetivada pelas proposiç~s 
dos demais Srs. Senadores. 

Agora que apresentei essa emenda substi­
tutiva ao texto do projeto regulamentador, des­
tac_ando que o estado de _carênci.,, aO qual 
infelizmente não podemos fugir, a que se refe­
re o art. 2° da lei em apreço, será .autoinati~ 
camente conhecido, quando o beneficiário da 
pensão ou seus dependentes auferirem rendi­
mento,_ cujo valor não ultrapasse os limites 
da isenção do Imposto sobre a Renda e pro­
ventos de qualquer natureza. 

Sou e fui, em princípio, contra qualquer res­
trição a essa pensão, pois é um prêmio, uma 
retribuição, pelo v?for, pelo esforço, pelo sacri-_ 
fício- que. nós, Parlamentares da Amazônia, 
Conhecemos muito bem - daqueles que, ha­
bitando a [aresta, tendo vindo geralmente das 
áreas nordestinas, que, se sacriti_cando heroi­
camente, trabalhando, realizando aquele cha­
mado esforço de guerra que_ o Rubber Deve­
lopment Corporation comandava na Amazô-_ 
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nia para que as forças americanas e aliadas 
pudessem vencer as tropas do Eixo, desempa­
nharam um papel talvez mais sacrificanfe, 
mais dolorido e igualmente heróico que os 
pracinhas, nos campos rle neve, ou os solda­
dos, nas regiões tórridas das áreas desérticas, 
expuseram a sua vida para que os princípios 
e filosofia dos chamados Aliados pudessem 
prevalecer contra a filosofia do Eixo. 

Faço; pórtarlfu, votos sinceros de que essa 
proposiçao não demore mais, seja aprovada 
com a rapidez que se faz imprescindível, e 
que aquela semente que tive a honra de plan­
tar nesta Casa, ainda assombrado com a ma­
jestade do mandato de que me via in~stido, 
traumatizado com a morte trágica do meu 
amigo político mais chegado, que era o Sena­
dor Fábio Lucena, ·apresentei no_ ano de 1987. 

Possa ela vir a render esses frutos imediata­
mente em favor daqueles que, de fato, lutaram 
para que a Guerra fosse vencida e, _depois, 
os seus beneficios desfrutados por tantos ou­
tros que, hoje em dia, contribuem na socie­
dade para a evolução da democracia. 

Ninguém, porém, rrierecedor de tanto res­
peito, de tanta consideração e de tão profunda 
admlração, que aqueles, hoje velhinhos, que 
batalharam na selva amazônica, sofrendo as 
intempéries, o calor, a fome, as doenças de 
quase toda ordem, para que as pé las de borra· 
cha rolassem ao porão dos navios e, depois, 
fossem convertidos nos pneumáticos e nos 
outros apetrechos, que aJudaram a ganhar a 
guerra e que merecem realmente essa com­
plementação que ê semelhante àquelas todas 
que têm sido tributadas e atribuídas aos ex­
pracinhas que, no campo direto de batalha, 
também viram o horror da morte, os rigores 
da guerra e a tragédia das divergências huma­
nas, geralmente girando em tomo de proble­
mas financeiros. E desse instinto vesano, ma­
léfico, que é, talvez uma decorrência da própria 
fragilidade do ser humano que é constituído 
de carne e osso, -talvez o mais frágil material 
vivo existente na natureza e que lhes_dá como 
compensação utna agreSSividade que é uma 
forma de proteger~contra a anatematizadora 
regra da natureza que os mantém permanen­
temente ameaçados desde o momento em 
que postos no ventre materno e ajetados para 
a superficie do Mundo. 

Bom seria, Sr. _Presidente, fôssemos feitos 
da substância nobre dos diamantes: rutilante, 
bela, imperedvel, e- linda, para que não hou­
vesse conversão em agressividade, em malda­
de, em tortura aos semelhantes, das torturas, 
das maldades e das agressividades que são 
decorrência da nossa própria fragilidade física 
que é, a rigor, a fonte inesgotável de toda 
agressividade do ser humano. 

Concluo, Sr. Presidente, esta fala destacan­
do, então,.. que aquela idéia inicial por mim 
plantada, ainda sobre o ttauma da morte de 
Fábio Lftcena, na. data, como disse, de 1987, 
secundada por Parlamentares como Aluizio 
Bezerra, como Olavo Pires e, sobretudo, relata­
da pelo conterrâneo Bernardo Cabral, e final­
mente aprovada pelo Plenário com aquela exi­
gência de atestado de carência que é mais 

compatível com aqueles que nas deleg~cias 
de polícia vão mendigar a assTstência jurídica 
ou outro tipo de assistência qualquer, venha 
a ter a sua tramitação veloz como os corcé~. 
os tanques ou os aviões a jato que represen­
taram toda aquela grandde batalha da inferio­
rização humana que constituiu, afinal, a guerra 
que, felizmente, se debelou. 
- Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOC(.If1ENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. AUREO MELLO EJ.1 SEU PRO­
fi(]JYCIAJ.1ENTO, 

Copy Requested by Dilton 
Dilton Batista Rodrigues 
Senado Federal - Gabinete Senador Áureo 
Mello 
Search - Query 
00001 Seringueiro 
M9A000009620 Document - 5 de 22 
Identificação - Banco: Emen -Fase: M­
Com: 9Sub:A 
Comissão -IX. Comissão do Siste,rrtaüzclção 
Emenda: 09620 -Apresentação: 10-8-1987 
-=--Aprovada 
Fase: M Emendas (1P) ao Projeto de Cons· 
tituiÇão 
Autor- PMDB- AM --Áureo Mello 
Ref: A9Al 00000477 Substitutiva Artigo: 4 77 

Dê-se a seguinte redação ao art. 477; do 
Projeto de Constituição, da Comissão deSiSte­
matização: 

"Art. 477. Os Seringueiros, chamados 
"soldados da borracha", trabalhadores recru­
tados nos termos do Decreto--Lei n~ 5.813, 
de 14 de setembro de 1943, e amparadas 
pelo Decreto-Lei n~ 9.882, de 16 de setembro 
de 1946, bem como os atingidos pelo esforço 
de guerra, abrangidos nos acordos de Wa­
shington executados pela Rubber Develop­
ment Corporation da Amazônia, receberão 
pensão mensal vitalícia no valor de três. salá­
rios mínimos. 

Parágrafo único. A concessão do presente 
beneficio se fará conforme lei complementar 
de iniciativa do Executivo no prazo de cento 
e cinqüenta dias ap~s !i promulgação desta 
Constituição." 

Parecer 

Pela aprovação, na forma do substitutivo. 
-Fim do documento: 

Copy Requested by Dilton 
Dilton Batista Rodrigues 
Senado Federal- Gabinete Sen. Áureo Mello 
Search - Query -
00001 seringueiro 
OOA000027512 Docurnent - 1 O de 22 
Identificação - Barico: Emen -Fase: O...,.... 
Com: O- Sub: A 
Em'enda: 27512 Apresentação: 3-9-l987 .,..._ 
Rejeitada 
Fase:_ O Eniendas (ES) ao primeiro Substi­
tutivõ do ~idator --
Autor- PMDB - RO - Olavo Pires 
Ref, AOA100000033 Substitutiva Artigo' 33 

Ao art. 33 do Título X. disposições transitó­
rias, do projeto de constituição, dê-se a seguin­
te redação: 

Art. 33. Os seríriglieiros; chamados- "sol­
dados da borracha", traba1hadores recrutados 
nos temros'""du""Decreto-Lei n~ 5.813, de 14 
de setembro de 1913, e amparados Pelo De­
creto-Lei no 9.882, de 16 de setembro de 1946, 
receberão pensão mensal vitalícia no valor de 
três s_alários mínimos. 

§ 10. Lei complementar de iniciativ.:t do 
P()(ler Executivo regulamentará a concessão 
do presente benefício no prazo de cento e 
cinqüenta dias após a promulgação desta 
Constituição. 

§ 20. Aos Cabrangido~ por este artigo, 
que exerçam ou tenham_ vocação para ativi· 
dade agrlc_oia, o Estado destinará módulos ru­
rais em locai de fácil acesso e solo. fértil, bem 
como facilidades financeiras para a sua explo-
ração; - - -- --

- Parecer 

---PeJa rerelção, por estar em desacordo com 
o novo _substitutivo do relator. 

fim _qo Doç:Ltmento 

Copy Requested by Dilton 
Dilton Batista Rodrigues 
Senado Federal- Gabinete Sen. Áureo Mello 
Search - Query 
00001 Seringueiro 
U9C000001471 Docurnent-20 de 22 
Identificação - Banco: Emen ::__Fase:- U -
Com: 9 -Sub: C · 
Comissão IX. - Comissão de SistematizaçãO 
Emenda: 01471 ApreSentação: 11-7-1988 Re­
Jeitada 
Fase: u Emendas (2n ao Pi'Ojeto "B" 
Autor - PMDB -AC -Aluizio Bezerra 
Ref: A9CI00000061 Supress!va artigo' 61 

Suprima-se ao art 61 do A1o das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, do ProJeto· 
de Constituição, a seguinte expressão: '~Quan. 
do carentes": -

Parecer 

A supressão sugerida não deve ser acatada, 
porquanto o beneficio previsto no art. 61 daS 
Disposições Transitórias objetiva aoS serin­
gueiros efetivamente carentes, que terão, em 
caráter vitalício, pensão mensal no valor de 

- dois salários rriínímos. 
É oportuno notar que,-pelo § 1° do mesmo 

artigo, é extensível as seringueiros que, aten­
dendo a apelo do Governo brasileiro, cOntri­
buíram para o esforç9 de _guerra, trabalhando 
na produção da borracha na região amazô­
nica, 'durante a seQ-undã-Guerra Mundial. 

Por tais razões, não há por que a-catar a 
sugestão, de vez que todos os seringueiros 
daquela época e ainda vivos só farão jus ao 
direito se efetivamente carentes. 

Pela rejeição. 
Fim do Documento. 

Cdpy Requested by Dilton 
Dilton Batista Rod!igues 
Senãdo Fédefal- Gabinete Sen. Áureo Mello 
Search - -ourey --
00001 _Serin__gueiro _ _ 
U9C000000370 Document- 1~ _de 
22 
Identificação ;..... Banco: Emen--Fase: U com: 
9Sub: C 

. _, .. , 
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Comissão - IX. - COmissão de· Sistemati­
zação 
Emenda: 00370 Apresentação: 11-7-1988 Re­
jeitada 
Fase: U -Emendas (2T) ao Projeto "B" 
Autor - PMDB - AM. Áureo Mello 
Ref: A9C100000061 - Supressiva -Artigo: 
061 
Ref: A9COO 001-Supressiva -Seção: 1 

Suprima-se no art. 61 das Disposições 
Transitórias a expressão interca1ada ''ciuando 
carentes", e no seu parágrafo 29 a expressão 
final''réconhecidamente carentes". 

Parecer 
A supres.são sugerida não deve ser acatada 

porquanto o beneficio previSto no art:61 das 
Disposições Transitórias objetiva aos serin­
gueiros efetivamente carentes, que terão, em 
caráter vitalício, pensão mensal no valor de 
dois salários mínimos. 

É oportuno notar que, pelo § 1 do mesmo 
artigo, é extensível aos seringueiros que aten­
dendo a apelÓ do Goverrio Brasileiro, contri­
buíram para o esforço de guerra, trabalhando 
"na produção da borracha na Região amazôn­
clca, durante a Segunda Guerra Mundial. 

Por tais razões, não há porque acatar a _su­
gestão, de vez que todos os seringueiros da­
quela época e ainda vivOs s6 farão jus ao direi­
to se efetivamente carentes. 
Pela rejeição. 
Fun do Documento 

CopY Requested by Dnton 
Dilton Batista Rodrigues 
Senado Federal- Gabinete Sen. Áureo Mello 
Search - QUél)' 
00001 SeringUeiro. 
OOA000027515- Document -11 de 22 
ldentificação - Banco: Emen - Fase: O -
Co=O~Sub,A 
Emenda: 27515 -Apresentação: 3-9-1987 
-Rejeitada 
Fase: O - Emendas (ES) ao Primeiro Substi· 
tutivo do Relator 
Autor- PMDB - RO- Olavo Pires 
Ref, AOAlO -Aditiva -Título' I O 

Emenda Aditiva 
Inclua-se, onde couber, nas Disposições 

Transitórias, rrtulo X: 
_ Eq\liparam-se aos pracinhas ex-combaten­

tes da 2' Guerra Mundial, para efeitos de bene­
fíci.os .do Poder Público, os seringueiros .cha­
mados "soldados da borracha", trabalhadores 
recrutados nos termos do Decreto-Lei n~ 
5.813,1 de 14 de setembro de 1945, e ampa· 
rados pelo Decreto-Lei n~' 9.882, de 16 de se­
tembro de 1946.· 

Parecer 

Pela rejeição, por estar em desacordo com 
o novo Substitutivo do relator. 

Fim do Documento. 

Copy Requested by Dilton 
Dilton Batista Rodrigues , 
Senador Federal-Gabinete Sen_.Aureo Mello 
Search - Query 
00001 Seringueiro 
59B000001758- Document 17 de 22 

Identificação - Banco: Emen - Fase: S -
Com: 9 --Sub: B 
Comissão IX- COi"nisSãó de Sistematização 
Ernend"' 01758 -Apresentação' 13-1-1988 
-Aprovada 
Fase: S_- Emenda de Plenário- (2P) 
Autor- PMDB - AC -Aluízio Bezerra 
Ref: A9B090000021 -Substitutiva artigo: 21 

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 Ato 
das Disposições Constitucionais Gerais e Co­
missões de Sistematização e seguinte reda­
ção: 

"Art. 21. ················-----·--

Parágrafo único. O beneficio previsto 
neste arti_go aplica-se aos seringueiros 
que hajam trabalhado na produção de 
borracha, na r~ão amazônica, durante 
a Segunda Guerra Mundial, contribuindo 
Parã o esforço de guerra, ãtendendo ao 

_____ apelo do Governo brasijeiro." 

Parecer 

A emenda propõe nova redação do pará­
grafo úntc.o do art. 21 das Disposições Consti­
tucionais -Gerais e TransitóriaS do Projeto de 
CóhStituição _(A). 

A emenda aperfeiçoa o texto do projeto por 
tomar mais abrangente o universo dos benefi­
ciários. 

Pela aprovação. 
Fim do documento. 

DE !989 

Da Com!ssao de Constituição, Justiça 
e Cidadania, ao Projeto de Lei do Senado 
n 9 78, de 1989, que "diSpõe sobre a con­
cessão de benef!c/os aos seringueiros e 
seus &!pendentes, nos termos do art. 54, 
do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal e dá outras provi­
dências." 

Relator: Senador Áureo Mello 
Com o presente projetO de lei, propÕe o 

ilustre Sen"i1dor Leopoldo Peres disciplina nor­
mativa à efetivação do beneficio previsto no 
art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. · 

Trata-se da concessão aos seringueiros, re­
crutados nos termos do Decreto-Lei n~ 5.813, 
de 14-9-43, e amparados pelo disposto no 
Decreto-Lei n11 9.882, de 16-12-46, de pensão 
mensal vitalicia no valor de dois salários míni­
mos. 

O exame da matéria reaviva uma· questão 
histórica que se resume, de um lado, numa 
antiga dívida social do Estadó brasileiro e, de 
outro, na justa aspiração de um conjunto de 
bravos e heróicos cidadãos desta Pátria, parti­
dpantes da intensificação da produção da bor­
racha e do esforço de guerra. 

São os trabalhadores ou "soldados" da bor­
racha, que, conclamados das populações nor­
destinas - como se afirma na justificação 
da proposição -, emigraram para a Região 
Norte com a patriótica missão de repovoar 
os seringais e, assim, dar uma inestimável con-

tribuição à cons.olidação da vitória dos aliados 
sobre as forças nipo-nazi-fascistas. 

Nas palavras do .emin;nte autor do projeto, 
ao sublinhar a descrição do ilustre amazonen­
"se Álvaro Maia, esse espisódio representa "a 
epopéia dos homens e mulheres quê se deslo~ 
caram do nordeste do Brasil e~ enfrentando 
as agruras da s~a, para eles desconhecida 
e hostial, conseguiram fornecer ao _C'omplexo 
industrial anglo--americano a matéria-prima 
indispensável ao esforço de guerra das Demo­
cracias Ocidentais. 

E para ressaltar_ o profundo sentimento de 
justiça que se insCreve il.o direito assegurado 
pelo Constituinte e que ora Se pretende imple­
mentar, lembra o Senador proponente: "Ter.;­
minado o conflito, poucos retomaram, muitos 
permaneceram trabalhando na Amazônia, mi­
lhares e milhares perderam a vida nesse esfor­
ço e est~o sepultados em covas anônimas 
has barrancas dos tributários do grande rio". 
- Não é preciso acrescentar nada ao brilhante 

resumo do fato histórico que acentua o mérlt9 
da proposição. 

Por outro lado, no campo formal e nos limi­
tes da competência desta Comissão, é possí­
vel indagar-se da constitucionalidade do Proje­
to, quantO à iniciativa. 

É que o § 39 do art. 54 do refe_rido At_o 
das Disposições Transitórias restringe ao Po­
der Executivo a iniciativa de propor a lei con­
cessíva-·do benefício, delimitando, porém; o 
prazo dessa competência_ em 150 (cento e 
cinqüenta) dias da promulgação da Consti­
tuição. 

Ota, o prazo esgotou-se sem que o Poder 
Executivo tivesse exercido sua ç:ompetênda 
nessa matéria, cabendo, pols, ao Poder Legis­
lativo suprir a omissão. 

Foi o que se fez aqui, como destaca o pró­
prio autor. 

Portanto, o Projeto é, desse ponto de vista, 
constitucional e jurídico. -;- _ 

todavia, há um reparo a fazer quanto à ine­
xistência de um critério seguro, no texto nor­
mativo proposto, que permita a adequada afe­
rição do estado de carência ensejador da apli­
cação do beneficio. 

O arll9 da proposição reproduz o conteúdo 
da norma constitucional que concedeu o direi­
to. O parágrafo único desse_ artigo condiciona 
o beneficio à comprovação do direito pelos 
meios probatórios legais. De outra parte, o 
art. 29 determina que o estado de carência 
do beneficio e de seus dependentes "far-se-á 
mediante apre&::ntaç_ão de atesta_do fornecido 
por entidade oficial", 

Não nos parece. claro e, de modo algum, 
operacional, o mecanismo proposto para 
corriprovação do estado de carência. 

Em primeiro lugar1 porque não está definido 
a tal entidade oficial atestadora. 

Quanto a isto, poder-se-á responder que 
a regulamentação prevista no art. 6~ do Projeto 
suprirá a indefinição da lei. Não é crível que 
assim o será, pois, se o Poder Executivo não 
atendeu ao prazo constitucional para a pro­
posta, quem poderia garantir que ele cum­
priria o prazo de 60 (sessenta) dias para _expe-

- dir o regulamento da lei? 
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Em segundo lugar, o _conceito de ~·carente", 
previsto na Constituição. e aplicável ao caso, 
exige que .a lei - e não a regulamentação 
desta - o defina claramente. Sou o autor da 
proposição que resultou no art 54 do Ato 
Constitudonal. 

A Constituinte, ao conceder o direito de pen­
são mensal vitalícia no valor de 2 (dois) salá­
rios mínimos aoS seringue[ros carentes, pre­
tendeu somente resgatar o estado de miséria 
absoluta, ou de abandono absoluto, ou do es­
quecimento absoluto desses brasileiros que 
.....-já por sua origein, destino ou triste sorte 
-foram "encaminhados" para as "fronteiras" 
da natureza inóspita, no Vale Amazônico, nem 
somente desejado remediar- e tão--somente 
isto - a dívida social para com esses cida­
dãos. 

Não, não é adllJ.issível qu_e uma :verdadeira 
dívida de guerra (ol,l de paz e de libertação?) 
se pretenda resgatar com o pagamento de 
2 salários mínimos por mês. Não é isso, ou 
melhor, não é apenas isso. A nosso ver, ~ssa 
pensão vitalícia se há de conceder ao serin~ 
gueíro carente (que j~ o é por s_eu destino) 
não como um atestado público (este sim) de 
sua miserabilidade, mas como um vaJor que 
se agrega a condições mínimas de_ subsis­
tência econômica preexistente. 

Queremos dizer que um critério objetivo d~ 
ve ser inserido na lei ora proposta, a· fim de 
propiciar o reconhecimento do estado de ca­
rência independentemente de um atestado. 
~necessário desburocratizar a concessão_do 
direito. 

Por isso, formularemos uma emenda ao 
projeto que assegure ao seringueiro, recrutado 
na forma da legis1ação menciOnada no dispo­
sitivo constitucional, cujo rendimento mensal 
se situe_ nos limites legais de isenção do im­
posto sobre a renda, a percêpção do benefício 
que a Constituição prevê. · 

Ante o exposto, somos pela aprovação do 
presente projeto, com a a1teração que ado­
tamos 

EMENDA N• I -R 
Dê-se ao art. 2? do Projeto a seguinte reda­

çãoo 

"Art. 2~ O estado de carência a que 
se refere o art. 2? desta lei Será automati­
camente reconhecido quandO o benefi­
ciário da pensão os seus dependentes au­
ferirem rendimentos Cujo valor n.ã6 ultrã­
passe os limites de jsenção dO impoSto 
sobre a renda e prOVentos de qualquer 
nawreza.·: 

D!SCGRSOPRONGNC!ADOPELOSR. 
POMPEU DE SOOSA NA SESSÃO DE' 
19-10-89 E"QGE, EIYTREG(JE À REVI-. 
s-1"0 DO ORADOR, ""SER!ll P(JBUCADO 
POSTER!ORME/'fTE. 

O SR. P0MPEU DE SOCISA (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, .Srs. Senac!.ori!s, venho,· hoje, a esta 
bibuna para tratar de wn assunto sobre o qual 
não me tenhç> manifestado. Inclusive como 

já disse várias vezes, wna pasta inteira de as­
suntos, por não poder ocupar a tribuna, prisio­
neiro, que costumo ficar, na direção dos traba­
lhos. 

Eu viria tratar do problema da dência e tec­
nologia neste País. Eis, porérrl, que um assun­
to mais momentoso e mais gritante leva-me 
a adiar, mais uma vez, o problema de que 
tenho tr::;~.tado_ tantas vezes aqui, que é esse 
da Ciência e Tecnologia. 

Trata-se, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
do problema desportivo neste País. 

Eu.seria o último dos Senadores, o ú!,timo 
dos Congressistas, o último dos Parlamenta­
res que poderia tratar, deste assunto, de vez 
que sou _um sedentário por natureza. Jamais 
pratiquei qualquer esporte, a t1ão ser jogar pe­
lada quando menino. Diz~Se que qualquer me­
nino brasileiro que não tenha jogado pelada 
não é bra_sileiro, não é meninO nem brasileiro; 
nunca foi menino nem é brasileiro. E aqui 
estamos diante d_e um despçrtista realmente 
brilhante, 

Sr. Presidente e Srs. Senad'ores, procuradc 
por Aurélio Miguel, que, ·comO todo esse Pais 
sabe, é hoje uma glória internacional deste 
País -e, aliás, neste momento, está na tribuna 
de honra com vários outros camPeões de judô 
e de academias de judô -, Aui-élio Miguel 
gue, com esses companheiros, Veio trazer ao 
conhecimento do Senado, por meu intermé­
dio, e através do Seriado, ao conhecimento 
da _Nação, um problema que cOnsideramos 
da maior importância, qúe é o problema de 
preservar as nossas tradições desPOrtivas, que, 
de resto, não são muitas, e criar um culto 
dessas tradições para fazei gerar uma nova 
geração de desportistas, ae cjue este País tanto 
necessita, de que a hlgideí âO nosso povo, 
de que a saúde do noss.o pôvo precisa. Eu, 
(rue, corrio disse, jamais pratiquei esporte, sin­
to_t_e_ãlrtiente,'hoje aos 73 anos de vida, o erro 
cometido e me ressinto disso., 

Cõnsldefo :._ e eSte constitui um elemento 
da educação nacional fi.mdamenta11ssimo pa­
ra as nova"s gerações -, Sr. Presidente_ e Srs. 
Senaçlores, da malor importância que preser-< 
vemos, cultivemos e pratiquemos o esporte 
e a sádia competição esportiva neste País. 

Toda a Nação sabe que Aurélio Miguel foi 
a única medalha de ouro que o Brasil con~s­
tou nas Olimpíadas de Seul. Todos sabem 
igualmente que Aurélio Miguel recusou-se a 
Ir competir no campeonatç> mundial qu~ agora 
se vai travar - creio que na luguslávia -
e se recusou a participar de qualquer com~ 
tição enquanto a atual direção "da Co'nfede­
ração Brasileira de Judô estiver comanaando 
as ati~dadeS esportivas neste seta(. Trouxe· 
me ele uma documentação bastante signifi­
cativa e expressiva das irregularidades ~ arbi-) 
trariedades de toda ordem que estão sendo, 
corrietidas naquela .Confederação. Além dissoJ 

·menciono':! .a existênsia de uma 'documen~1 
tação ainda maior, ainda mais çompromete-1 

dora e· que a-Nação precisa conhecer. 
Estou, justam~nte, entrando nessa ma~21t 

agora, Sr. Pre$idente e Srs. Senadores, com 
o conhecimentO apenas do aficcionado, por­
que eu não pfatico esporte, mas ~.mpre que 

posso procuro aSsiStir às competiÇões-espor­
tivas na televisão, e começo a perceber que 
esse .Jenômen9 nãp é singular da Confede~ 
ração Brasileira de Judô. Verifico que o des­
porto brasileiro está sendo, progressivamente, 
deslocado do campo da competição esportiva 
para o campo da competição do "cartollsmo", 
dos "cartolas". Os "cartolas" não s6 asswnem 
uma atitude estelar como procuram benefi­
ciar-Se dessa condição estelar e sufocam aqui­
lo para Q qual o esporte existe, isto. é, para 
o desportista, para a prática esportiva, para 
a competição esportiva. 

Estou convencido porque neste Páis, af'mal 
de contas, temos tido pouquíssimas oporb.J.­
ni~ades de_ um verdadeiro regozijo nacional 
por uma vitória brasileira em competição es­
portiva internacional. 

O Sr. Ney Maranhão ..___ Permite-me V. 
EX" um aparte? · 

O SR. POMPEU. OE SOUSA - Ou~o 
V. Ex!' Com muito prazer, nobre ~enador Ney 
Maranhão. 

O Sr. Ney ~o-Senador Pompeu 
de Sousa, V. Ex', como sempre, traz para esta 
Casa assutos de interesse nacional, Esse as­
sunto que V. EX' trata nesie morn~oi.o é muito 
grave. Sou, Senador Pompeu de Sousa, ufn 
entusiasta de esporte, sou juc;loca t.arribém, 
sou um faixa preta de judô. Comecei aprender 
esse ~sporté qu,.do a maiori8' d~s jovens 
acha que já passou da idade, comecei a apren­
der com 40 anos e com- 49 anos, Senador, 
~cebi a minha faixa preta. O que está E?Osti_n­
do, senador, no esporte nacional é um verda­
deiro banditismo. O "cartola" s6 faz ·prejudicar 
o esporte: nacional,· porque não é possível que 
um esportista Como Aurélio Miguel, que colo­
cou a nessa Bandeira no pódio mais a1to do 
esporte internacional, ouvido no esporte na­
ciona1, e esteja sendo repudiadq por meia dú­
zia de cartolas, interesses escusos eStão por 
trás disso. O Ministro da Educação, Ministro­
Deputado Carlos Sant'Anna, já, deviii ter torna· 
do providências sérias, ter interfe_rido ~ssa 
confeiênciá, porque é uma- YefQ'ohha o que 
está acontecendo neste País, não sõ no que 
tange ao judô, como a qualquer outro esporte. 
Estou sOlidário com V, Ex' Tão importante 
como qualquer outro assunto de interesse do 
povo ~rasileiro, _esse_ interes~ do esporte~_é 
o interesse da nossa mocidade, é a vida, é 
·a disputa, e devemos, Senador,_~ necesSário 
cOnvocar, exigir wna ·Comissão Parlamentar 
de._lnquérlto·para essa gerite vir 
explicar· cOmO uni ~espõl1lsf.à-dõ quilate de Ãii-­
rélio Miguel, a única meda1ha de ouro que 
o Brasil obteve '!as últim~ OlimpíadaS, ser 
tratado dessa .forma. EsSeS barididos devem 
sair imediatamente doS quadros de direção 
do esporte do País. Portanto, nobre Seriador, 
congr_atul.o-me_ com V. Ex' e tenho certeza de 
que o Brasü esportista, aqueles ~rtlstas que 
querem ver .a Bandeira do Brasil_ t(emular em 
todos os qU.adrantes1 através dó esPorte deste 
Pais, estãO com V. Ex' meus parabéns a V. 
Ex'. 
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O SR. POMPEU DE SOUSA - Muito 
agradeço a V. EX',_ nobre Senador Ney Mara~ 
nhão, a sua mais do que adesão, a sua incor· 
poração. E essa incoporação me é muito valio­
sa, porque se trata de um homem que tem 
aquilo que Mestre Luiz Vaz de Camões· dizia: 
"O saber de experiência feito". V. Ex' é um 
campeão do esporte que vem ao encontro 
de um sedentário incorrígivel, pofs, desde ce­
do acostumado a vivier em torno de papéis, 
nunca pude praticar esportes e hoje ressito-
me dessa deficiência. -~ 

Dizia eu que- e ia justamente caminhando 
para chegar ao ponto que V. EX antecipou 
- estou procurando levantar todos os ele­
mentos para fazer uma grande investigação 
nas deturpações, nos aleijões. nos descami­
nhos, nas traições que o esporte brasileiro tem 
sofrido neste Pais, pelo que hoje o Brasil está 
humilhado, Senador, na maioria de compe­
tições internacionais. 

Por este motivo, Senador, e por isso, na 
. verdade estou pensando seriamente em levan­

tar todos os elementos para colher assina­
tLuas, como a de V. Ex" e de outros Compa­
nheiros, para formarmos uma CP!, uma CO­
missão Parlamentar de Inquérito que faça um 
inquérito ·em profundidade, a partir do caso 
do judô, mas abrangendo todo o desporto -
nacional; porque estou convencido de que o 
"cartolismo" está matando o desportivismo 
no Brasil. Os "cartolas" ocuparam o poder, 
só o poder e todo o poder, mas o esporte 
está sendo sufocado por isso. E verifico, por 
exemplo, que na área do esporte amador, que 
constitui uma área quase sempre abandona­
da, quase sempre ... 

O Sr. Ney Maranhão - Que deveria ser 
. o contrário, Senador. 

O SR. POMPEU SOUSA Exato; é uma 
área que deveria ser ernenentemente incen­
tivada e estimulada, porque é a área da educa­
ção desportiva por excelência. O desportista 
amador é um verdadeiro herói nacional, ... 

O Sr. Ney Maranhão-É um missionário. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- ... é um 
mártir, é um missionário, como diz V. EX-' Quer 
dizer: praticar o esporte amador é quase que' 
um ato de doação, doar-se_ em vtda, doar a 
vida a uma idéia transcendente; quando não 
deveria ser, deveria ser a çoisa mais normal 
de todo cidadão que tivesse qualquer vocação 
para isso. Basta ver, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, que este País, na década de 50,--teve 
apenas um Adernar Ferrêira da Silva, e nos 
lembramos como foi uma figura que _toda a 
Nação realmente admirou. 

Só duas décadas depois, na década de 70, 
tivemos _o João do Pulo, que foi_ outra glória 
nacional, e, só agora, no fim da década de 
80, já passando para 90, temos_o nosso Auré­
lio Miguel; s_em esquecer o brasiliense Joa­
quim Cruz. 

O Sr. Ney Maranhão- V. ~se lembra 
da entrevista que deu Joaquim Cruz, sendo 
obrigado a sair do País e ir para os Estados 

Unidos, para Se aperfeiçoar, porque aqui não 
tinha campO. Isso é muito ~rave, Senador. 

OSR. POMPEU DE SOUSA- É gravis­
sirno. É tão_ grave como o que acoÍ1tece na 
área da Gência e Tecnologia, quando os nos­
sos cientistas;- os nossos pesquisadores de 
Ciência e de Tecnologia de ponta têm que 
emigar, para fazer a verdadeira pesquisa e in­
vestigação científica e tecnológica, porque não 
há campo para isso também aqui. Este é outro 
terreno em que sou batalhador, e, por isso, 
volto sempre a ele. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é por essa 
causa que estou, neste momento, denuncian­
do ao Senado Federal e à Nação este ato 
de traição à juventude brasileira. Pretendo, 
amanhã, rec:eb~r o Presidente do Conselho 
Nacional de Desportos, o Sr. Manoel Tubino. 
Pretendo conversar em profundidade com S. 
s~ e com todos os elementos que possam 

. trazer o esdarecimento a este assunto, que 
tem sido tão pouco tratado, tão malversado 
neste País, para, então, com os elementos que 
receber, vir ao Plenário do Senado e apanhar 
as assinaturas dos Colegas, que estejam dis­
postos a fazer uma obra de saneamento no 
esporte nacional, não só no esporte amador, 
mas no esporte profissional também. Porque 
a verdzide é qUe o esporte nacional, por exce­
lência, a paixão deste País, que é o futebol, 
por exemplo, hoje, o Brasil, cujo futebol tinha 
uma importância tão grande, que devia ser 
o País para o qual os craques viessem, hoje 
é o País que os craques abandonam, porque 
quem tem talento acaba indo para o exterior; 
e, quando se pretende fazer uma seleção na­
cional quase que se faz uma legião estrangeira 
- quase que se tem de colocar uma legião 
estrangeira de brasileiros, para isso . 

O Sr. NeY Maranhão - Permite-me V. 
EX• outro aparte? 

OSR. POMPEU DE SOUSA-Pois não, 
com muito prazer, nobre Sênador Ney Mara­
não. 

O Sr. Ney Maranhão --Senador Pompeu 
de Sousa, com este pronunciamento de V. 
EX-, essa corrupçao que está existindo no es­
porte nacional, tanto amador como profissio­
nal, lembro-me das palavras do grande Sena­
dor - estamos com seu busto à nossa frente 
-Rui Barbosa, quando dizia: 

''De tanto trfunfar nulidade, de tanto 
agigantarem-se os poderes nas mãos dos 
maus, o homem se esquece da honra, 
e tem vergonha de ser honesto." 

Estas palavras de Ruy Barbosa, Senador 
Pompeu de Sousa; temos que resgatar no es­
porte nacional. É o que está acontecendo nes­
te País. Portanto, tenho certeza de que, quando 
pedir a assinatura do Senado, V. Ex" terá unani­
midade de apolo a fim de resgatarmos o es­
porte nacional. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Muito 
obrigado, nobre Sena-dor Ney Maranhão. 

Quero dizer a V. EX~ que, quase ao dar por 
encerrado o meu discurso, considero sua pe-

roração as palavras __ do Ruy Barbosa. ~sta é 
que é a verdade, Sr. Presidente: neste País 
têm-se cometido tantas traições aos verda-

deiros inter<re~s~s~eis,&i~~~:lf.~~ 
maddaded 
ta por aftrmar a grandeza do nosso povo, de 
tanto ver traída essa mocidade eu já deveria 
estar cansado como todos nós; mas, acho 
que o desafio constitui ufn estímulo aos que 
têm ânimo de lutador, e este velho Senaçlor, 
que nunca praticou um esporte mas, se não 
pratica a competição nos campos desportivos, 
tem, realmente, na luta, na defesa de causas, 
na defesa de cruzadas que sejam verdadei­
ramente representativa de todo o nosso povo, 
a própria razão de ser, a própria razão de existir. 

De forma, Sr. Presidente, que eu considero 
profética a declaração do Senador Ney Mara­
nhão, de que, no dia em que eu trouxer, e 
espero que seja muito breve, aqui, um pedido, 
um requerimento de forrnaçãó de uma Co­
rrllssãa Parlamentar de Inquérito para fazer um 
inquérito, em profundidade, para levantar toda 
a problemática e todas as traições que se co­
metem contra o despor.to brasileiro, obtenha 
a unanimidade das assinaturas que S. ~ pre­
vê. Porque, de um lado, está o Brasil, está 
o povo brasileiro, está a mocidade esportiva 
ou não esportiva, mas a mocidade deste País 
-que ainda acredita neste País- e nós preci~ 
sarnas acreditar nesta mocidade, porq~.te é o 
País de amanhã. E, do outro lado, estão aque­
les que se corrompem e que corrompem os 
outros e, portanto, são os elementos da des­
truição da verdadeira nacionalidade brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

.(*)ATO DO PRESIDENTE 
N• 244, DE 1989 

. O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e téndo em vista o Que consta do Pro­
cesso n• 1014493)89-6. 

Resolve aposentar, voluntariamente, Maria 
Auxiliadora Viana de Sousa, Assistente Legis­
lativo, Classe "Especial", Referência NM-35, 
do Quadro Pemamente do Senado Federal, 
nos termos do art. 40, inciso IIT, alínea c, da 
Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinados com os arts. 433 e 414, § 
49, da Resolução SF n9 58, de 1972; art, 3~ 
da Resolução SF n~ 13, de 1985, art. 29 da 
Resolução SF no 182, de 1987, e art. SO da 
Resolução SF ri? 155, de -198"8, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, à razão 
de 25/30 (vinte e cinco trinta avos) do seu 
vencimento, observado o disposto no art 37, 
inciso XI, da Constituicão_fed_er<;'!L 

Senado Federal, 1'7 de outubro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 



6682 Terça-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção O) Novembro de 1989 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
PODER LEGISlATIVO FEDERAL E DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA ONIÃO 

Edital 

O Sindicato dos Servidores do rooer Legis­
lativo Federal e do Tribunal de Contas da 
União - Sindilegis, na forma -prevista no art. 
89, letra b, do seu Estatuto, convoca os inte­
grantes da categoria de servidores que repre­
senta à Assembléia Geral Ordinária a reali-

zar-se dia 21 de novembro de 1989, no auditó­
rio Petrônio Portela do Senado Federal, às 14, 
horas, em primeiro convocação, e às 14h 
30m in., em seQ:Unda convocação, para aeiTbe­
rarem sobre a seguinte 

Ordem do DJa 

1. apresentação de prqpostas e aprovação 
da pauta de reivindicações da categoria, a ser 
negodada com o Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados e o Tribunal de Contas da 
União; 

2. autorizar o Sindilegis a celebrar Acordo 
ou Convençà<: Coletiva de Trabalho; 

3. autorizar o Sindilegis a instaurar Dissí­
dio Coletivo contra o Senado Federal, a Câma­
ra dos Deputados e o Tribunal de Contas da 
União; 

4. apreciação de assuntos gerais. 
Brasília, 7 de novembro de 1989. - Fran­

císeb das Chagas Monteiro, Presidente doSin­
dilegis. 


